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57 anos

 O Prefeito de Ou-
rizona, Manoel Rodrigo 
Amado, visando a interação, 
divertimento, orientação e di-
vulgando a tradicional Festa 
do Milho de Ourizona, ele 
e o seu Grupo da Terceira 
Idade estiveram visitando o 
espaço Fazenda da Emater na 
Expoingá, onde deixaram o 
cartaz exposto anunciando a 
versão da 15ª Festa do Milho 
de Ourizona. 
 O espaço com apoio 
da Sociedade Rural de Ma-
ringá é o estande de Tu-
rismo Rural destinado aos 
municípios divulgarem seus 
eventos.  Cerca de 30 idosos 
de Ourizona participaram do 
encontro. “Eu acho ótima 
essa iniciativa. Foi uma ma-

Terceira Idade de Ourizona divulga
 Festa do Milho na Expoingá

neira de nos divertir, de sair 
de casa para conversar, ver 
novidades e convidar as pes-
soas para conhecer Ourizona 
e a cultura do milho verde 
muito usado pelos nossos 
munícipes. Eu espero repetir 
a vinda nos próximos anos”, 
conta o prefeito Rodrigo.  
 A  Festa do Milho 
de Ourizona, acontecerá  de 
9 à 11 de junho, além da 
variada gastronomia que 
contará com receitas típicas, 
serão expostos produtos 
artesanais. Para as crianças, 
um parque de diversões e 
muitas delícias como crepes 
e churros. Os shows fi cam 
por conta de um variado 
repertório, culminando com 
a Violada Universitária.

 A demanda por mora-
dias em Colorado é bastante 
elevada, por isso, o município 
tem colocado como prioridade 
da Secretaria de Assistência 
Social, a elaboração de diag-
nósticos sociais para viabi-
lização de novos conjuntos 
habitacionais. 
 Em reunião nesta 
quarta-feira (10) com o pre-
feito de Colorado, Marcos 
Mello, o chefe de gabinete e 
superintendente de Relações 
Institucionais da Cohapar, 
João Naime Neto, falou sobre 
a perspectiva de investimen-
tos para o setor de habitação 
do município. 
 Após o encontro re-
alizado na prefeitura, os dois 
lados Município/Cohapar  
visitaram o canteiro de obras 
das 272 casas populares (Jar-
dim Esperança)  em fase fi nal 
de construção no município, 
empreendimento que recebeu 
quase R$ 12 milhões em in-
vestimentos do poder público. 
Eles também fizeram uma 
breve vistoria a uma área ane-

COLORADO
Com 272 casas em obras, Cohapar e prefeitura discutem 

ampliação de projetos habitacionais para mais 130 unidades

xa, onde mais 130 moradias 
devem ser construídas nos 
próximos meses. 
 A área disponível no 
município já é de propriedade 
da administração municipal e, 
a partir de agora, os órgãos ini-
ciarão os estudos para avaliar 
quais os projetos mais adequa-
dos ao perfi l socioeconômico 
das famílias interessadas. 
 “Com a liberação de 
novos recursos por parte do 

Ministério das Cidades, temos 
algumas linhas de atuação 
disponíveis”, comenta Naime 
Neto. “O que é necessário ago-
ra é estabelecer as prioridades 
da população que carece de 
moradia e o perfi l socioeconô-
mica destas pessoas”, conclui 
o superintendente da Cohapar. 
 Ao fi nal do encontro, 
o prefeito aproveitou para 
agradecer os investimentos 
que Colorado tem recebido 

por meio de parceria com o 
governo estadual. “Ficamos 
contentes em sermos sempre 
lembrados pela gestão do 
governador Beto Richa, em 
especial nos projetos de habi-
tação, que têm sido reforçados 
com esta presença constante 
da Cohapar”, declara Mello. 
 Outra importante con-
quista do município está na 
seleção para participar do Pro-
grama Cartão Reforma, que 
selecionará de acordo com 
critérios técnicos-sociais, 100 
famílias para receberem a fun-
do perdido, de R$2.000,00 a 
R$9.000,00 para investimentos 
em suas residências, melho-
rando assim as condições de 
acessibilidade e segurança.
 Toda esta ação, in-
clusive  a vistoria no Jardim 
Esperança, estavam presentes, o 
secretário de obras,  Gabriel Ro-
manine Valério; Daniele Hojak, 
engenheira municipal, além dos 
membros do Poder Legislativo, 
Elias Vicente de Souza e Mar-
celo Marcos Higino.

 Sobre o que é a FEIRA 
DA LUA: É uma inovação 
para o povo da cidade de Santo 
Inácio. Segundo os participan-
tes e  quase 40 expositores do 
município, um total sucesso 
pelo público envolvido e pela 
movimentação de riquezas 
oferecidas aos visitantes.  
 Além de ser uma ati-
vidade cultural e turística dife-

Feira da Lua: uma nova história em Santo Inácio 

renciada, a comunidade contou 
com lazer, alimentação, novi-
dades artísticas e uma estrutura 
inédita na Praça da Rodoviária 
centro da cidade, que a partir 
de agora passa a ser mais um 
dos pontos principal de encon-
tro e realizações cultural, turís-
tica e de gastronomia artesanal 
caseiro da cidade, assegura os 
coordenadores do evento.

 É uma oportunida-
de única para os artesãos 
do município, que assim 
podem expor  e  comer-
cializar seus produtos e 
tendo imediatamente um 
Feedback da qualidade que 
oferecem. É a chance de 
se colocarem de frente aos 
consumidores e usuários 
do que criam.

 A Prefeitura agradece 
a todos os  participantes e 
expositores e antecipa convite 
para próxima edição. Sucesso 
é realizar boas ações para o 
povo. Muito Obrigado. Encer-
rou o Prefeito Junior Venceslau 
que ao mesmo tempo recebia 
os jogadores do Corinthias 
para uma partida amistosa, 
antevendo a data alusiva ao 1º 
de Maio, Dia do Trabalhador. 
A Feira da Lua foi isso, incenti-
var os visitantes a levarem uma 
lembrança de Santo Inácio a 
primeira cidade do Paraná. 
 Realmente a Feira da 
Lua é mais que um evento, é 
uma cultura de prosperidade 
ao nosso povo, ressalta o Se-
cretário Municipal Rodirlei 
Guimarães Pereira um dos 
responsáveis pela organização. 
“As ações de pleno desenvolvi-
mento da cidade, sempre serão 
a pauta do Novo Governo de 
Santo Inácio. Felizmente, nos-
sa cidade já vive Uma Nova 
História”, Frisou o Secretário 
Rodirlei.

 O Centro de Refe-
rência de Assistência Social, 
unidade de proteção social 
básica que tem como objetivo 
fortalecer a função protetiva 
da família, contribuindo na 
melhoria da qualidade de vida 
e prevenindo a ruptura dos 
vínculos familiares e comu-

Assistência Social e CRAS de Santa Inês 
realizam homenagem ao dia das mães

nitários, realizou na quinta – 
feira, 11 de Maio  em parceria 
com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social uma 
homenagem ao Dia das Mães 
para todas as mães do Serviço 
de Proteção Integral à Família 
e do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº-02/17 
Contribuinte: Miguel Arcanjo Dias 
Endereço: Rua Encarnação Gil s/nº 
                 Quadra- 02  Lote- 01- e 10 – Residencial Village 
 Rua Espírito Santo s/nº                                                                                                      -                           
.                Quadra-02 – lote-02 – Residencial Village 
Endereço p/ Corresp.: Rua Espírito Santo nº 810 - Centro  
Colorado – Pr – C.E.P.: 86690-000 
                                                                                    O Município de Colorado 
NOTIFICA o contribuinte acima qualificado por infringir a Lei 2.072/2003 (Código de 
Postura do Município), Art. 85 “os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de 
imóveis, são obrigados a conservar em perfeito estado de asseio os seu quintais, pátios, 
prédios, terrenos e outras áreas que ocupem, de modo a não comprometer a saúde 
pública”§ 5º- Os proprietários de terrenos não ocupados, no perímetro urbano no 
Municipio, distritos, vilas e povoados, são obrigados a realizar capinas 
regularmente, mantendo-os sempre limpos.” E extender também à área do passeio 
e sarjeta conforme art. 66 da Lei 2072/2003. ”Art. 66 – Os moradores, e/ou 
proprietários, são responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua 
residência  e/ou estabelecimentos.”  para no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir 
do recebimento desta, fazer a limpeza do terreno mencionado acima, regularizando a 
situação do imóvel e se adequando à legislação, especificamente ao artigo mencionado 
acima, sob pena de incorrer a multa conforme tabela II – item  08. 
                              Art. 13 – “A pena, Alem de impor a obrigação de fazer ou 
desfazer, será pecuniária e consistirá em multa, além do infrator responder civil e 
criminalmente pelos seus atos”. 
IMPORTANTE- O uso do veneno além de ser proibido, não será 
aceito, uma vez que permanecerá a condição para proliferação dos 
insetos.  

Colorado..12./.04../.2017....     as ............horas 
.................................................................................. 

Agente Fiscal 
Ciente 
......../......../...........                                                   1º ......................................................... 
                                                                                Nome RB/CPF            
...................................................                             2º ........................................................                     
      Nome do Contribuinte                                       Nome RB/CPF            
                  
 

Prefeitura Municipal de Colorado – Estado do Paraná. 
Av. Brasil n. 1250 – Centro – CEP.: 86690-000 

Fone 044-3321-1221 

 
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº-02/17 

Contribuinte: Jose Wanderley Cavalheiro 
Endereço: Rua das Acacias s/nº 
                 Quadra 02 Lote- 08 e 09 – Residencial Village 
                 Rua Espirito Santo s/nº  
                 Quadra 02 Lote-03 – Residencial Village                                                                            
Endereço p/ Corresp.: Rua Espírito Santo nº 810 - Centro  
Colorado – Pr – C.E.P.: 86690-000 
                                                                                    O Município de Colorado 
NOTIFICA o contribuinte acima qualificado por infringir a Lei 2.072/2003 (Código de 
Postura do Município), Art. 85 “os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de 
imóveis, são obrigados a conservar em perfeito estado de asseio os seu quintais, pátios, 
prédios, terrenos e outras áreas que ocupem, de modo a não comprometer a saúde 
pública”§ 5º- Os proprietários de terrenos não ocupados, no perímetro urbano no 
Municipio, distritos, vilas e povoados, são obrigados a realizar capinas 
regularmente, mantendo-os sempre limpos.” E extender também à área do passeio 
e sarjeta conforme art. 66 da Lei 2072/2003. ”Art. 66 – Os moradores, e/ou 
proprietários, são responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua 
residência  e/ou estabelecimentos.”  para no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir 
do recebimento desta, fazer a limpeza do terreno mencionado acima, regularizando a 
situação do imóvel e se adequando à legislação, especificamente ao artigo mencionado 
acima, sob pena de incorrer a multa conforme tabela II – item  08. 
                              Art. 13 – “A pena, Alem de impor a obrigação de fazer ou 
desfazer, será pecuniária e consistirá em multa, além do infrator responder civil e 
criminalmente pelos seus atos”. 
IMPORTANTE- O uso do veneno além de ser proibido, não será 
aceito, uma vez que permanecerá a condição para proliferação dos 
insetos.  

Colorado..12../.04../.2017......     as ............horas 
.................................................................................. 

Agente Fiscal 
Ciente 
......../......../...........                                                   1º ......................................................... 
                                                                                Nome RB/CPF            
 
....................................................                             2º ........................................................                     
      Nome do Contribuinte                                       Nome RB/CPF            

Prefeitura Municipal de Colorado – Estado do Paraná. 
Av. Brasil n. 1250 – Centro – CEP.: 86690-000 

Fone 044-3323-3033 e 1511 

 
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº-02/17 

Contribuinte: M. G. B. Dias & Cia Ltda. 
Endereço: Rua das Margaridas  s/nº - quadra-07 – lote-06 
                 Rua Encarnação Gil s/n º-  quadra-06 – lote-02-03                                               
–               Rua Encarnação Gil s/nº -  quadra-07 – lote-03-04 
                 Residencial Village 
Endereço p/ Corresp.: Rua Espírito Santo nº 810 – Residencial Village  
Colorado – Pr – C.E.P.: 86690-000 
                                                                                    O Município de Colorado 
NOTIFICA o contribuinte acima qualificado por infringir a Lei 2.072/2003 (Código de 
Postura do Município), Art. 85 “os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de 
imóveis, são obrigados a conservar em perfeito estado de asseio os seu quintais, pátios, 
prédios, terrenos e outras áreas que ocupem, de modo a não comprometer a saúde 
pública”§ 5º- Os proprietários de terrenos não ocupados, no perímetro urbano no 
Municipio, distritos, vilas e povoados, são obrigados a realizar capinas 
regularmente, mantendo-os sempre limpos.” E extender também à área do passeio 
e sarjeta conforme art. 66 da Lei 2072/2003. ”Art. 66 – Os moradores, e/ou 
proprietários, são responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua 
residência  e/ou estabelecimentos.”  para no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir 
do recebimento desta, fazer a limpeza do terreno mencionado acima, regularizando a 
situação do imóvel e se adequando à legislação, especificamente ao artigo mencionado 
acima, sob pena de incorrer a multa conforme tabela II – item  08. 
                              Art. 13 – “A pena, Alem de impor a obrigação de fazer ou 
desfazer, será pecuniária e consistirá em multa, além do infrator responder civil e 
criminalmente pelos seus atos”. 
IMPORTANTE- O uso do veneno além de ser proibido, não será 
aceito, uma vez que permanecerá a condição para proliferação dos 
insetos.  

Colorado..12./.04./.2017....     as ............horas 
................................................................................. 

Agente Fiscal 
Ciente 
......../......../...........                                                   1º ......................................................... 
                                                                                Nome RB/CPF            
....................................................                             2º ........................................................                     
      Nome do Contribuinte                                       Nome RB/CPF            
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PUBLICA 
A Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, diante do exposto no 

Art. 164, da Constituição Federal, CONVOCA a população de Itaguajé em geral, para 

participar da AUDIÊNCIA PUBLICA no próximo dia 23 de Maio de 2017, com inicio 

as 14:00 horas, no plenário da Câmara Municipal, visando demonstrar e avaliar a LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA, para o exercício de 2018.  

                              A PARTICIPAÇÃO DE TODOS É MUITO IMPORTANTE  
                            VENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIA 

                        Itaguajé, 28 de Abril de 2017. 
 
                 
                                             
                                           CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                              Prefeito Municipal 
 
 
 

ORÇAMENTARIA, para o exercício de 2018. ORÇAMENTARIA, para o exercício de 2018. ORÇAME

           A PARTICIPAÇÃO DE TODOS É MUITO IMPORTANTE
VENHA PARTICIPAR E EXVENHA PARTICIPAR E EXV ERCER SUENHA PARTICIPAR E EXERCER SUENHA PARTICIPAR E EX A CIDADANIAERCER SUA CIDADANIAERCER SU

            Itaguajé, 28 de Abril de 2017.

                                            
      CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

                                                            Prefeito Municipal

Súmula de Emissão de Licença de Instalação
FLÁVIA APARECIDA SACOMANI CARNELOSSI torna 
público que recebeu do IAP a Licença de Instalação N°9464 
para Avicultura de Corte instalada à Estância São Luiz, Lote 
A/B-2 da Matrícula N° 19.751, Zona Rural de Itaguajé - PR 
em 29/06/2011.

Súmula de Emissão de Licença de Instalação
GUILHERME COSTA DA SILVA CARNELOSSI torna 
público que recebeu do IAP a Licença de Instalação N°9465 
para Avicultura de Corte instalada à Estância São Luiz, Lote 
A/B-3 da Matrícula N° 19.752, Zona Rural de Itaguajé - PR 
em 29/06/2011.

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Simplifi cada
FERNANDO ASSIS MENEZES REIS torna público que 
irá requerer ao IAP a Licença Ambiental Simplifi cada para 
Avicultura de Corte. End.: Estância São Luiz, Lote A/B-4 
da Matrícula N° 19.753, Zona Rural de Itaguajé - PR, em 
11/05/2017.

Súmula de Pedido de Licença de Operação 
FLÁVIA APARECIDA SACOMANI CARNELOSSI irá 
requerer ao IAP a Licença de Operação para Avicultura de 
Corte instalada à Estância São Luiz, Lote A/B-2 da Matrícula 
N° 19.751, Zona Rural de Itaguajé - PR em 11/05/2017.

Súmula de Licença de Operação
GUILHERME COSTA DA SILVA CARNELOSSI irá reque-
rer ao IAP a Licença de Operação para Avicultura de Corte 
instalada à Estância São Luiz, Lote A/B-3 da Matrícula N° 
19.752, Zona Rural de Itaguajé - PR em 11/05/2017.

Súmula de Licença de Operação
 MARIA FERNANDA MORON ÁRTICO torna público que 
irá requerer ao IAP a Licença de Operação para Avicultura de 
Corte instalada à Estância São Luiz, Lote A/B-5 da Matrícula 
N° 19.754, Zona Rural de Itaguajé - PR em 11/05/2017.

Súmula de Licença de Operação de Regularização
MARIA FERNANDA MORON ÁRTICO torna público que 
irá requerer ao IAP a Licença de Operação de Regulariza-
ção para Avicultura de Corte. End.: Estância São Luiz, Lote 
A/B-1 da Matrícula N° 19.750, Zona Rural de Itaguajé - PR 
em 11/05/2017.

Súmula de Renovação de Licença de Instalação
Rafael Scandelai de Andrade, portador do CPF nº 007.068.699-
82, residente e domiciliado à Rua Santa Catarina nº 520, 
município de Colorado, Paraná,  torna público que recebeu 
do IAP, a Súmula de  Renovação da Licença de Instalação,  
para implantação do Loteamento Residencial nos Lotes nº  
31,32,33,34-A da Gleba Bacia do Pirapó município de Colo-
rado, Estado do Paraná. 
Validade: 13.01.2019
Colorado, 12 de Maio de 2017.

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação (LI)
ROLF VALMOR DRAEGER, torna publico que recebeu do 
IAP licença de instalação para construção de aviários para 
engorda de frangos de corte, a ser implantado no lote 1-D-
Rem-1, secção salto das bananeiras, localizado na gleba Rio 
Mourão, município de Engenheiro Beltrão- Paraná.
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 A Prefeitura de Santo 
Inácio realizou convênio com 
a Secretaria de Estado da Edu-
cação – SEED, no valor de R$ 
134.890,00 para executar a 
reforma no Colégio Estadual 
Dom Pedro I, escola de ensino 
médio e fundamental.
 Autoridades presen-
tes: Prefeito Júnior Marcelino 
dos Santos,(Junior Vences-
lau), vereadores, secretários 
de educação e de assistência 
social, diretores e professores 
municipais, servidores públi-
cos, representantes dos con-
selhos escolares e do núcleo 
de educação de Maringá e do 
setor de fiscalização de obras 
do Estado do Paraná.
 O Convênio foi cele-
brado sendo objeto a contrata-
ção de empresa para execução 
de reparos, com recursos do 
Banco Internacional para a 
Reconstrução e Desenvolvi-
mento – BIRD por intermédio 
do acordo de empréstimo para 

Santo Inácio assina convênio com Estado para reforma no Colégio Estadual Dom Pedro I
o desenvolvimento do Paraná. 
Terá prazo de execução de 90 
dias corridos, contados a partir 
da data de aceite da Ordem de 
Serviço e o prazo de vigência 
do contrato será acrescido de 
180 dias contados a partir do 
término do prazo de execução.
 A empresa contrata-
da é a Arenito Engenharia e 
Construção Eireli, terá como 
fiscal do SEED o engenheiro 
Antônio Manicardi Filho e o 
responsável técnico será o en-
genheiro Jamil Abou Nouh.
 “Estamos muito fe-
lizes por essa Conquista do 
Colégio Dom Pedro, pois 
sabemos que os desafios da 
melhoria na Educação iniciam 
também  com uma boa estrutu-
ra física, ambiente acolhedor 
dos Alunos e Professores. E 
agora o Colégio Dom Pedro l 
terá essa reforma que prestará 
um novo fôlego e muito bem 
vindas melhorias à comuni-
dade escolar. Educação é um 

conjunto de obras e pessoas.
  Embora o Colégio 
Estadual seja de gestão do 

Governo Estadual, ele tem 
um papel importantíssimo e 
único na Educação dos jovens 

de Santo Inácio. E o Colégio 
Dom Pedro I sempre teve uma 
atuação brilhante na história 

local”. disseram o Prefeito  Ju-
nior Venceslau e o Secretário de 
Educação Rodirlei Guimarães.

 Na noite de quarta 
feira dia 10/05 aconteceu no 
salão paroquial de Floraí uma 
noite de homenagem às mães 
do Cmei menino Jesus...esse 
ano o tema foi”MAMÃE JÁ 
FOI CRIANÇA” trabalhando 
com os alunos através de pes-
quisa feito junto as famílias 
sobre a infância das mamães e 
mostrando que mãe também é 
aquela que cuida e dá amor... 
 Pai, tia , vovó , vovô 
também pode ser mamãe...foi 
uma noite realmente de muita 
emoção.... A direção e profes-
sores agradecem o apoio da 
prefeitura Municipal o perfeito 
Fausto é sua vice Edna Contin. 
 A secretária de Edu-
cação Prof. Maria Angela 
parabenizou todas as mães 
presentes,professoras e fun-
cionarias da escola pelo en-
contro realizado. ADiretora 

CMEI Menino Jesus e CMEI de Nova Bilac comemoram o dia das mães

Vanilda e a esquipe pedagó-
gica agradeceram também aos 
professores que estão sempre 
pronto para que isso aconteça, 
lembraram também eagrade-
ceram as famílias que sempre 
apoia os eventos da escola
 Em nova Bilac profes-
sorase alunos prestaram uma 
linda homenagem as mães, a di-
retora Daiane do CMEI de Nova 

Bilac agradeceu a presença de 
todas as mães neste momento 
especial, agradeceu também o 
empenho de suas colegas de 
trabalho por este encontro na 
escola. Falando a secretaria de 
educação do município Profes-
sora Maria Angela parabenizou 
as mães em seu nome e também 
do prefeito Fausto e vice prefeita 
Edna.

Entre os dias 5, 6 e 7 de 
maio, os times masculino 
e feminino de handebol 
adulto participaram da 
Copa Alto Paraná. O fe-
minino ficou na 2ª coloca-
ção perdendo para o time 
da casa a final do cam-
peonato. Atletas: Ingrid, 
Evelyn Tofanelo, Joyce, 
Graziela Sanchez, Vivian 
Pereira, Jessica Coutinho, 
Liandra Galego, Nathalia 
Ferreria, Jheine, Larissa 
e o técnico João Paulo 
Pereira da Silva Furlan

Campanha do agasalho 2017
Tivemos neste sábado 13/05 
a partir das 9 hs o inicio 
com  realização da campa-
nha do agasalho na cidade 
de Florai e no distrito de 
Nova Bilac, a comunida-
de mostrou solidariedade 
neste movimento arreca-
dando agasalhos que serão 
repassados as pessoas que 
necessitarem das doações. 
O PROVOPAR de Florai é 
coordenado pela primeira 
dama do município Adria-
ne Herradon  e contou com 
o apoio de segmentos orga-
nizados entre eles o projeto 
cidadãos mirins com os 
seus soldados que visita-
ram as casas e o CRAS que 
recolheram as doações

APAE realiza bazar beneficente
Avenida Fagion, em prédio 
ao lado do mercado São 
Pedro, tivemos neste sába-
do 13 a realização do Bazar 
Beneficente da APAE de 
Florai, com lindos pre-
sentes doados a confec-
cionados por voluntários 
e colaboradores. O movi-
mento para a venda dos 
produtos ali exposto foi dos 
melhores, os diretores da 
escola de educação especial 
Julio Contin deixa a todos 
os envolvidos o  agradeci-
mento pela generosidade 
e manifestação de apoio a 
essa importante instituição 
no município

Floraí participa de 
Copa Alto Paraná
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO CARGOS DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E FUDAMENTAL ANOS INICIAIS N.° 001/2017- PMI-SME 

(CONVOCAÇÃO) 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento de vagas temporárias existentes no 

quadro de Professor de Educação Infantil e Fundamental – Anos Iniciais; 

CONSIDERANDO os aprovados no TESTE SELETIVO SIMPLICADO, aberto pelo Edital 

nº 001/2017-PMI-SME. Divulgado pelo Edital nº 03/2017 de 25/04/17 e homologado pelo Ato nº 09/2017 

de 25/04/2017.  

 
RESOLVE: 
 
I – CONVOCAR a pessoa Classificada no TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2017 – PMI-SME, conforme relação abaixo, para comparecer no Setor de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, nesta Cidade, até o dia 12/05/2017, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 

horas, para manifestar seu interesse ou não na nomeação e apresentação dos Exames Médicos solicitados 

para fins de realizar a verificação admissional pelo Médico Perito. 

 
                               Cargo Classificação Exames Médicos para avaliação Medica                       

Admissional 
                      PROFESSORAS 

         7º 

 
ACUIDADE VISUAL 

(realizado por Oftalmologista) 
 

1- CRISLAYNE CINTIA DA SILVA  

II - A convocada devera apresentar o exame médico e junto os documentos exigidos pelo 

Regulamento Especial do Teste Seletivo, incluindo a Carteira de Trabalho. 

III - A falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 

na data estipulada será considerado como desistência da Convocada, conforme o contido nas Disposições 

Gerais do Edital do Teste Seletivo Simplificado.  

IV – Registre-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
               Em, 08 de Maio de 2017. 
 

 

  CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                    Prefeito Municipal 

                                                         LEI N° 982/2017 

Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo adquirir 
imóvel situado em área sub-urbana deste 
Município, destinado a Instalação de Parque 
Indústrial neste Município, e dá outras 
providências.  

 
A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º) - Fica o chefe do Executivo Municipal, autorizado a adquirir por compra 
ou desapropriação amigável ou judicial, 01(uma) área de terras medindo 72.600 m2 constante 
de parte dos lotes rurais nºs 45, 46 e 47 parte do lote suburbano nº 89 e lotes suburbanos nºs 90 e 
91 situado na Gleba 01. Colônia Governador Lupion, Município de Itaguajé-Pr, conforme memorial 
descritivo em anexo, pertencente à ANA FLAVIA PEREIRA DE SOUZA e EVERTON JOSÉ 
RODRIGUES DE SOUZA, pelo preço máximo de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) 
avaliado pela Comissão Especial de Avaliação instituída pela Portaria nº. 071/2017, 
destinado a Instalação de Parque Indústrial, neste Município. 
 

Art. 2º) –  Para fazer face às despesas da presente  aquisição, fica o Chefe do 
Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se de dotações do orçamento vigente, bem 
como abrir crédito adicionais e suplementares que se fizerem necessárias. 

 
Art. 3º) – Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 12 de Maio de 2.017  

 
 
 
 

                                              Crisógono Noleto e Silva Júnior 
                                               Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

PORTARIA N° 091/2017 

                O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a falta de manifestação e apresentação de documentos 

na data estabelecida no Edital de Convocação do Teste Seletivo Simplificado Cargo de 

Professor Educação Infantil e Fundamental Anos Iniciais n° 001/2017- PMI - SME; 

RESOLVE: 

                 II - Considerar Desistente a Candidata ELLEN DE SOUZA DOS 

PRAZERES, portadora do RG N° 10.831.884-8 e CPF Nº 077.790.959-67, 

Classificada em 5° lugar no Teste Seletivo Simplificado realizado em 24/04/2017 no 

Cargo de Professor. Homologado pelo Ato n° 09/2017 de 25/04/2017. 

II – Registre-se, Publique-se 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 08 de Maio de 2.017. 
 
 

           Crisógono Noleto e Silva Júnior 
                     Prefeito Municipal 

               Laudete de Oliveira Lima e Silva 
              Secretaria Municipal de Educação 

difício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 08 de Maio de 2.017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
                     Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 12 de Maio de 2.017

Crisógono Noleto e Silva Júnior
                                               Prefeito Municipal

etivo Simplificado. 

se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
               Em, 08 de Maio de 2017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                    Prefeito Municipal

EI N° 982/2017

Laudete de Oliveira Lima e Silva
Secretaria Municipal de Educação

DECRETO Nº 047/2017   

Sumula: Regulamenta o Trabalho da Comissão de 
AVALIAÇÃO DE ESTAGIO PROBATÓRIO E DE 
DESEMPENHO do Servidor Público Municipal e dá 
outras providencias; 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 02/2014; 

Considerando a necessidade de promover a avaliação de estagio probatório e de 
desempenho do Servidor Público Municipal em consonância a Lei Complementar nº 02/2014; 

Considerando as atividades gerais em todos os setores da Administração 
Municipal e a iniciativa para se cumprir o disposto na legislação; 

Considerando que a avaliação de Estagio Probatório do Servidor Público 
Municipal deve ser realizada pela Comissão de Avaliação de Estagio Probatório e Desempenho. 

D E C R E TA  

Art. 1º) – É competência da Comissão de Avaliação de Estagio Probatório e de 
Desempenho: 

a) - Elaborar, definir e adequar o regulamento e o instrumento de avaliação, nos 
termos da legislação; 

b)  - Divulgar no âmbito da Administração, em todos os setores e em tempo 
hábil as normas, regulamentos e instrumento pertencentes a avaliação de Estagio Probatório e de 
Desempenho dos Servidores Público Municipal; 

c)  – Ratificar e emitir relatório de avaliação; 

d) – Solicitar das Secretarias Municipais a identificação dos responsáveis 
(chefia imediata) para avaliar os Servidores de cada Secretaria ou Setor; 

e) – A avaliação deverá ser realizada pela chefia imediata e ou pelo respectivo 
Secretário ou ainda por Servidores designado por este desde que tenha contato cotidiano com o 
Servidor, acompanhado por participação direta por um dos seus pares. 

Art. 2º) – Os Secretários Municipais deverão dar total apoio, bem como, exigir 
que os Chefes imediatos cumpram os prazos estipulados pela Comissão de Avaliação referida 
para que o processo de avaliação seja realizado conforme Cronograma realizado. 

Art. 3º) -  A chefia imediata dos Servidores avaliados será responsável pela 
analise dos itens referente a: Quantidade e Qualidade do Trabalho, Iniciativa e Cooperação, 
Assiduidade e Pontualidade, Urbanidade e Disciplina. 

Art. 4º)  - A avaliação será realizada anualmente - quanto as exigências do 
Cargo-por meio de pontuação de (0) zero á 10(dez) com pesos específicos para os critérios 
utilizados, conforme segue: 

CRITÉRIO ITENS PESO 

 

 

 

QUANTIDADE E 
QUALIDADE DO 

TRABALHO 

Desenvolve Trabalho em volume adequado, 
considerada á capacidade individual, a 
complexidade das tarefas e a demanda 

             2,0 

 

 

 

Organiza suas atividades diárias para realizá-las 
no prazo estabelecido 

              3,0 

Realiza, com qualidade, as atividades que lhe são 
designadas 

 

              2,0 

 

 

 

 

INICIATIVA E 
COOPERAÇÃO 

Identifica situações e age prontamente, 
antecipando-se ás demandas do trabalho 

             5,0 

Apresenta sugestões para o aperfeiçoamento do 
serviço 

             5,0 

Colabora com os colegas de trabalho, visando 
manter a coesão e a harmonia na equipe 

             5,0 

Busca novos conhecimentos que contribuam para 
o desenvolvimento dos trabalhos 

             5,0 

 

ASSIDUIDADE E 
PONTUALIDADE  

Permanece regularmente no local de trabalho 
para execução de suas atribuições 

             2,0 

    Cumpre o horário estabelecido               2,0  

Informa tempestivamente imprevistos que 
impeçam o seu comparecimento ou cumprimento 
do horário 

             3,0 

 

 

 

 

URBANISMO E 
DISCIPLINA 

Relaciona-se bem com os colegas de trabalho              1,0 

Trata com cortesia e respeito as pessoas que 
utilizam os serviços do setor 

             2,0 

Age de acordo com as normas legais e 
regulamentares 

            4,0 

Art. 5º)  - A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório  e de Desempenho 
analisará os itens referente á ocorrências disciplinares negativas e qualificação do Servidor, para 
calculo de pontuação geral a ser obtida pela avaliação. 

Art. 6º) – O resultado da avaliação será definida pela somatória dos pontos 
obtidos em cada item devidamente calculados pelo seu peso especifico, constante de uma Ficha 
Individual de Avaliação de Desempenho, desenvolvida pela Comissão de Avaliação conforme 
segue: 

I - Mais de 40 pontos: Desempenho Excelente – Supera as exigências do cargo; 

II – Entre 31 e 40 pontos: Desempenho Bom – Satisfaz as exigências do cargo; 

III – Entre 21 e 40 pontos: Desempenho Regular - satisfaz em parte as 
exigências do cargo; 

IV – Menos de 21 pontos : Desempenho Ruim – Insatisfatório. 

Parágrafo Primeiro – Após a totalização dos pontos a avaliação será 
homologada pelo Secretário da pasta e ratificada pelos membros da Comissão de Avaliação. 

Parágrafo Segundo - A Comissão de Avaliação concluirá- por meio de parecer 
na Ficha de Avaliação - pela permanência do servidor em mais dois anos no nível em que se 
encontre ou pela abertura de processo administrativo para exoneração por insuficiência de 
desempenho. 

Parágrafo Terceiro – O servidor poderá apresentar recurso no prazo máximo 
de 05(cinco) dias úteis, o qual deverá ser julgado pela Comissão de Avaliação no prazo máximo 
de 10(dez) dias úteis. 

Art.9º) - Os casos omissos neste Decreto e na Lei Complementar Municipal nº 
02/2014, serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório e de Desempenho. 

Art.10º) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrario. 
                                                     Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                                 Em, 08 de Maio de 2.017 
 

 
                                                           Crisógono Noleto e Silva Júnior 
                                                                            Prefeito Municipal 
                       Camilo Bianchini Cossito 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 08 de Maio de 2.017

Crisógono Noleto e Silva Júnior
                                                                           Prefeito Municipal

Camilo Bianchini Cossito



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Maio de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2891 / Colorado: Edição nº 1978

PÁGINA 

5www.oregionaljornal.com.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº068/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 027/2017 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:MARIA DO CARMO PONTIN CALVO-MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-

ME  
CNPJ 11.386.360/0001-90 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE 02 ( DOIS ) LAVADORA ALTA PRESSÃO 

KARCHER A.P.K.3.30 M PLUS 60 HZ 127V . 
 Valor do Contrato: R$-2.100,00 ( Dois Mil e Cem Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:07/07/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/05/2017 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2017-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 065/2017 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE 02 ( DOIS ) LAVADORA 
ALTA PRESSÃO KARCHER A.P.K.3.30 M PLUS 60 HZ 1 junto a Empresa MARIA DO 
CARMO PONTIN CALVO-MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-ME, CNPJ N°   
11.386.360/0001-90,  no valor de R$-2.100,00 (Dois Mil e Cem Reais), para atender a 
Secretaria Municipal de Educação, ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
                                                 Santo Inácio, 08de maio de 2017 

 
 
                                                 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                          Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 069/2017-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2017-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: VALTOR SEBASTIAO MACHADO MENDES 34709053049 
                               CNPJ 24.904.691/0001-16 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, PARA MANUTENÇÃ PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-16.630,00 ( Dezesseis Mil, Seiscentos e Trinta Reais ) . 
DURAÇÃO: 09/05/2018. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
ITENS 
Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 
001  

1 PNEU 900 X 20    SERV 40,00 28,30 1.132,00 

LOTE: 
001  

2 PNEU 1000 X 20    SERV 40,00 28,30 1.132,00 

LOTE: 
001  

3 PNEU 215/75 17.5   SERV 40,00 26,60 1.064,00 

LOTE: 
001  

4 PNEU ARO 13   SERV 40,00 23,30 932,00 

LOTE: 
001 

5 PNEU ARO 14    SERV 40,00 23,30 932,00 

LOTE: 
001  

6 PNEU 205/55-16   SERV 40,00 25,00 1.000,00 

LOTE: 
001  

7 PNEU 750-16   SERV 20,00 28,31 566,20 

LOTE: 
001  

8 PNEU 275/80-22.5   SERV 40,00 28,30 1.132,00 

LOTE: 
001  

9 PNEU 14.9 X 24 AGRICOLA   SERV 12,00 113,30 1.359,60 

LOTE: 
001  

10 PNEU 18.4 X 30 AGRICOLA   SERV 12,00 113,30 1.359,60 

LOTE: 
001  

11 PNEU 23.1 X 30 AGRICOLA   SERV 12,00 113,30 1.359,60 

LOTE: 
001  

12 PNEU 1400 X 24 PATROLA   SERV 15,00 106,60 1.599,00 

LOTE: 
001  

13 PNEU 17.5 X 25   SERV 10,00 28,30 283,00 

LOTE: 
001  

14 PNEU 12.5/80 X 18   SERV 10,00 28,30 283,00 

LOTE: 
001  

15 PNEU 19.5 X 24   SERV 10,00 28,30 283,00 

LOTE: 
001  

16 PNEU ARO 15    SERV 10,00 25,00 250,00 

LOTE: 
001  

17 PNEU ARO 16    SERV 25,00 25,00 625,00 

LOTE: 
001  

18 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO   SERV 35,00 18,30 640,50 

LOTE: 
001 

19 BICO BORRACHA   UNID 50,00 7,30 365,00 

LOTE: 
001 

20 BICO DE FERRO   UNID 25,00 13,30 332,50 

 
TOTAL 

 
16.630,00 

SANTO INACIO PR.,10     DE    MAIO     DE 2.017. 

EXTRATO DE CONTRATO N º 070/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2017 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ. 
CONTRATADO:MARIO RIBEIRO- CPF n º 554.935.649-04 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, LEI N° 11.947/2009 E RESOLUÇÃO N º 
26/2013 FNDE/PNAE. 
VALOR ATÉ R$-4.000,00 ( QUATRO MIL REAIS ) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
007 DEPTO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
14953.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
1500 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1505 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1510 3.3.90.32.00.00 00143 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.365.0007.6041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL ( CSU ) 
1775 3.3.90.32.00.00 00000 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1780 3.3.90.32.00.00 00104 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1785 3.3.90.32.00.00 00143 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.365.0007.6124MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA EDUC.INFANTIL – CRECHE BOM 
PASTOR 
1790 3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO 
1795 3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO  
1800 3.3.90.32.00.00 00000 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1805 3.3.90.32.00.00 00104 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1810 3.3.90.32.00.00 00143 MATERIAL DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DURAÇÃO:ATÉ 31/12/2017 
FORO :COMARCA DE COLORADO – PARANÁ 
 
SANTO INACIO PR., 12DE   MAIO  DE 2.017. 
 
 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 069/2017 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública aADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e aHOMOLOGAÇÃO do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n º 003/2015, referenteAQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, para atender a Merenda Escolar, CONFORME LEI 
11.947/2009 E RESOLUÇÃO N º 26/2013FNDE/PNAE,no valor total de ate R$-
4.000,00 ( Quatro mil reais ), junto ao produtor rural Senhor MARIO RIBEIRO – CPF 
N º 554.935.649-04,   conforme Chamada Pública n º 004/2017  e Projeto de Venda 
anexo. 
                                             Santo Inácio, 12de   Maio   de 2017 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2017– PMO 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, IIIDA 

LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:30horas do dia 25/05/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA 
RESGISTRO DE PREÇOSNº 49/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o 
seguinte:  

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 12 de maio de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 12 de maio de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº. 03/2017, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preços  nº. 16/2017 – Processo Licitatório nº. 37-2017, do tipo menor 
preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES, FRIOS, CILINDRO DE GÁS E GÁS DE COZINHA,  PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR, SENDO OS MESMOS ITENS UTILIZADOS PELO CMEI – CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLA MUNICIPAL FABIO DIAS DA SILVA, DESTE MUNICIPIO, 
conforme descrições constantes no anexo I do edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 30 de Maio de 2017, sendo que a sessão pública para 
abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 
Itaguajé, 09 de Maio de 2017 

 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 04/2017, nos termos do Artigo 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 49/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 04/2017 

 
Contratado: LUIZ VALTER RODRIGUES FERNANDES CPF nº. 528.239.549-53 
Objeto do Contrato: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, ABOBORA, AIPIM DESCASCADA, ALFACE, LIMÃO TAITI, MAMÃO, CHEIRO VERDE, 
CENOURA, COUVE, LARANJA, BETERRA, MARACUJA, GALINHA/FRANGO CAIPIRA, CONFOME 
CHAMAMENTO PUBLICO 01-2017.  
Valor Contratual: R$ 19.306,30 (Dezenove mil trezentos e seis reais e trinta centavos).  
Data da Assinatura: 11 de Maio de 2017.   Vigência: até 31/12/2017 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017  

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 05/2017, nos termos do Artigo 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 50/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2017 

 
Contratado:  MARCOS OLIVEIRA DE SOUZA CPF nº. 101.776.968-00 
Objeto do Contrato: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, ABOBORA, AIPIM DESCASCADA, ALFACE, LIMÃO TAITI, MAMÃO, CHEIRO 
VERDE, CENOURA, COUVE, BETERRA, CONFOME CHAMAMENTO PUBLICO 01-2017.  
Valor Contratual: R$ 6.131,30 (seis mil cento e trinta e um reais e trinta centavos) 
Data da Assinatura: 11 de Maio de 2017.   Vigência: até 31/12/2017 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017  

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

19.306,30 (Dezenove mil trezentos e seis reais e trinta centavos)
de Maio de 2017.   Vigência: até 31/12/2017

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 11 de Maio de 2017

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO

VERDE, CENOURA, COUVE, BETERRA, CONFOME CHAMAMENTO PUBLI
6.131,30 (seis mil cento e trinta e um reais e trinta centavos)

de Maio de 2017.   Vigência: até 31/12/2017
Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, 11 de Maio de 2017

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 191/2017 
 
SÚMULA: ESTABELECE AS EMPRESAS OBRIGADAS À 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, pelo Art. 56, inciso VI da Lei Orgânica, tendo em vista a Lei Federal nº 12.305/2010 de 
02/08/2010 e de conformidade com a cláusula sexta, parágrafo único do Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta. 

 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Ficam obrigados à elaboração e apresentação de plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos: 
 
I – os geradores de serviços públicos de saneamento básico, excetuados os referidos na alínea 

“c”, do artigo 13, da Lei 12.305/2010; 
II – os geradores de resíduos industriais nos processos produtivos e instalações industriais; 
III - os geradores de serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 
IV – os geradores de resíduos de mineração na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios; 
V – os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

                   a) gerem resíduos perigosos;  
b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, 

composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal;  
III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas 

pelos órgãos do Sisnama;  
IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea “j” do inciso I do 

art. 13, da Lei 12.305/2010 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente do 
Sisnama, do SNVS ou do Suasa.  

 
 
Artigo 2º - Fica o Poder Público Municipal proibido de liberar alvarás de funcionamento para as 

empresas que não apresentarem plano de gerenciamento de resíduos sólidos e a comprovação da 
destinação ambientalmente correta dos resíduos produzidos pela atividade. 

 
     

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio 

do ano de dois mil e dezessete. 
 

  
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, ao
dezessete.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO  N°. 18/2017 
REF.  INEXIGIBILIDADE Nº. 05-2017 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  MARCOS OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, agricultor rural, portador do RG nº. 
14.025.124-0 e CPF nº. 101.776.968-00, com sede no Sitio Estancia Canaã Lote 40 Assentamento 
Agostinho Ederli, na Cidade de Itaguajé – PR 

OBJETO:               Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar itens ABOBORA, AIPIM DESCASCADA, 
ALFACE, LIMÃO TAITI,  CHEIRO VERDE, CENOURA, COUVE, BETERRA, do 
Chamamento Publico nº. 01-2017. 

 VALOR TOTAL:                   

Item Descrição Unidade ESCOLA 
E CMEI Valor  Unit. Valor  Total. 

1 

Abóbora: Abóbora Madura, com casca se brilho e firma, 
tamanhos grandes, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, livre 
de terra ou substâncias nocivas à saúde aderidas a superfície 
externa. 

KG 50 R$ 2,50 R$ 125,00 

2 

Aipim Descascadas: Tipo branca ou amarela. De primeira, 
raízes grandes no grau normal  de evolução no tamanho, sabor 
e cor próprios da espécie uniformes, sem ferimentos ou 
defeitos, não fibrosa 

KG 125 R$ 3,00 R$ 375,00 

3 Alface: Unidade de tamanho médio, de boa qualidade, sem 
folhas podres.(350G) MAÇO 733 R$ 4,00 R$ 2.932,00 

4 Limão Taiti: De 1ª qualidade, peso médio 60 gramas, casca lisa 
livre de fungos. KG 35 R$ 3,00 R$ 105,00 

7 

Cheiro Verde: Aparência fresca, colhidas ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. 
Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, 
terra aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícola. (350G) 

MAÇO 133 R$ 1,50 R$ 199,50 

8 CENOURA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, tamanho 
médio KG 233 R$ 2,50 R$ 582,50 

11 

Couve: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. 
Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, 
terra aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. (400 g) 

Maço 383 R$ 3,10 R$ 1.187,30 

13 BETERRABA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, 
tamanho médio KG 250 R$ 2,50 R$ 625,00 

        TOTAL R$ 6.131,30 
VIGÊNCIA:                            31/12/2017. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017. 

CONTRATANTE 
 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

                                   

 
 

MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 08/2017, nos termos do Artigo 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 53/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 08/2017 

 
Contratado:   ANTONIO AFONSO DOS SANTOS  CPF nº. 440.554.479-49 
Objeto do Contrato: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, Item AIPIM DESCASCADA, CONFOME CHAMAMENTO PUBLICO 01-2017.  
Valor Contratual: R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) 
Data da Assinatura: 11 de Maio de 2017.   Vigência: até 31/12/2017 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017  

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2017

375,00 (trezentos e setenta e cinco reais)
de Maio de 2017.   Vigência: até 

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 11 de Maio de 2017

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 07/2017, nos termos do Artigo 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 52/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 07/2017 

 
Contratado:  GILBERTO FERREIRA CRUZ   CPF nº. 809.976.869-87 
Objeto do Contrato: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, Item: CARNE BOVINA, CONFOME CHAMAMENTO PUBLICO 01-2017.  
Valor Contratual: R$ 19.880,00 (dezenove mil oitocentos e oitenta reais), 
Data da Assinatura: 11 de Maio de 2017.   Vigência: até 31/12/2017 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017  

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

19.880,00 (dezenove mil oitocentos e oitenta reais),
de Maio de 2017.   Vigência: até 31/12/2017

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 11 de Maio de 2017

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 06/2017, nos termos do Artigo 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 51/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 06/2017 

 
Contratado:  ANTÔNIO FELIX DE SOUZA FILHO   CPF nº. 523.882.399-15 
Objeto do Contrato: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, ABOBORA, AIPIM DESCASCADA, ALFACE, LIMÃO TAITI,  MAMÃO, 
CHEIRO VERDE, CENOURA, TOMATE, MELANCIA, COUVE, LARANJA, CONFOME 
CHAMAMENTO PUBLICO 01-2017.  
Valor Contratual: R$ 12.326,30 (doze mil trezentos e vinte e seis reais e trinta 

centavos). 

Data da Assinatura: 11 de Maio de 2017.   Vigência: até 31/12/2017 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017  

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

LICITAÇÃO

de Maio de 2017.   Vigência: até 31/12/2017
Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, 11 de Maio de 2017

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
EXTRATO DO CONTRATO  N°. 20/2017 

REF.  INEXIGIBILIDADE Nº. 07-2017 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  GILBERTO FERREIRA CRUZ, brasileiro, casado, agricultor rural, portador do RG nº. 
5.885.982-6 e CPF nº. 809.976.869-87, com sede no Assentamento Agostinho Ederli, Lote 05, Zona 
Rural  Rodovia de Itaguajé /Colorado, na Cidade de Itaguajé – PR. 

 
OBJETO:               Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar itens CARNE BOVINA, do Chamamento 

Publico nº. 01-2017. 
 
 VALOR TOTAL:                   

Item Descrição Unidade ESCOLA 
E CMEI Valor  Unit. Valor  Total. 

18 

Carne Bovina: de 2ª qualidade, com no máximo 10% de 
Gordura não apresentar ossos, cartilagens. isento de 
sujidades e materiais estranhos, contendo identificação 
do produto, prazo de validade e S.I.F ou S.I.M. 

KG 1.420  R$           14,00   R$          19.880,00  

    TOTAL R$           19.880,00 
 
VIGÊNCIA:                            31/12/2017. 
 
DOTAÇÃO:                       
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017. 

 
CONTRATANTE 

 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

                                   

 
 

  

EXTRATO DO CONTRATO  N°. 17/2017 
REF.  INEXIGIBILIDADE Nº. 04-2017 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  LUIZ VALTER RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, casado, agricultor rural, portador do RG nº. 3.923.118-
2 e CPF nº. 528.239.549-53, com sede no Sitio São Lucas Lote 08 Assentamento Agostinho Ederli, na Cidade de 
Itaguajé – PR. 

 
OBJETO:               Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar itens ABOBORA, AIPIM DESCASCADA, ALFACE, 

LIMÃO TAITI, MAMÃO, CHEIRO VERDE, CENOURA, COUVE, LARANJA, BETERRA, MARACUJA, 
GALINHA/FRANGO CAIPIRA, do Chamamento Publico nº. 01-2017. 

 VALOR TOTAL:                   

Item Descrição Unidade ESCOLA 
E CMEI Valor  Unit. Valor  Total. 

1 

Abóbora: Abóbora Madura, com casca se brilho e firma, 
tamanhos grandes, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, livre 
de terra ou substâncias nocivas à saúde aderidas a superfície 
externa. 

KG 50  R$            2,50   R$            125,00  

2 

Aipim Descascadas: Tipo branca ou amarela. De primeira, 
raízes grandes no grau normal  de evolução no tamanho, sabor 
e cor próprios da espécie uniformes, sem ferimentos ou 
defeitos, não fibrosa 

KG 125  R$            3,00   R$            375,00  

3 Alface: Unidade de tamanho médio, de boa qualidade, sem 
folhas podres.(350G) MAÇO 733  R$            4,00   R$         2.932,00  

4 Limão Taiti: De 1ª qualidade, peso médio 60 gramas, casca lisa 
livre de fungos. KG 35  R$            3,00   R$            105,00  

6 

Mamão: Tipo formosa com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. 

KG 200  R$            3,50   R$            700,00  

7 

Cheiro Verde: Aparência fresca, colhidas ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. 
Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, 
terra aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícola. (350G) 

MAÇO 133  R$            1,50   R$            199,50  

8 CENOURA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, tamanho 
médio KG 233  R$            2,50   R$            582,50  

11 

Couve: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. 
Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, 
terra aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. (400 g) 

Maço 383  R$            3,10   R$         1.187,30  

12 

Laranja: Tipo pêra com 70% de maturação. Sem danificações 
físicas, casca integra. Isenta de substancias terrosa, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho. Peso por unidade de aproximadamente 180 
gramas.   

KG 1.500  R$            1,40   R$         2.100,00  

13 BETERRABA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, 
tamanho médio KG 250  R$            2,50   R$            625,00  

15 

Maracujá: íntegro e firme, de 1ª qualidade, isento de sujidades 
, substâncias terrosos e corpos estranhos, com grau de 
evolução completo de tamanho e de maturação adequada ao 
consumo. 

Unid 750  R$            4,50   R$         3.375,00  

19 

Galinha/Frango Caipira: abate recente  sem cabeça sem pé 
apresentando cor amarela rosado sem escurecimento ou 
mancha esverdeadas. Contendo identificação do produto, 
prazo de validade e S.I.F ou S.I.M. 

Und 350  R$         20,00   R$         7.000,00  

        TOTAL  R$       19.306,30  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
VIGÊNCIA:                            31/12/2017. 
 
DOTAÇÃO:                       
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 11 de Maio de 2017. 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

                                   

 
 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO  N°. 19/2017 
REF.  INEXIGIBILIDADE Nº. 06-2017 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  ANTONIO FELIX DE SOUZA FILHO, brasileiro, casado, agricultor rural, portador do RG nº. 
3.894.177-1 e CPF nº. 523.882.399-15, com sede no Sitio Bom Jesus, Zona Rural  Rodovia de Itaguajé 
/Colorado KM 04, na Cidade de Itaguajé – PR. 

 
OBJETO:               Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar itens ABOBORA, AIPIM DESCASCADA, 

ALFACE, LIMÃO TAITI,  MAMÃO, CHEIRO VERDE,  CENOURA, TOMATE, MELANCIA, COUVE, 
LARANJA, do Chamamento Publico nº. 01-2017. 

 
 VALOR TOTAL:                   

Item Descrição Unidade ESCOLA 
E CMEI Valor  Unit. Valor  Total. 

1 

Abóbora: Abóbora Madura, com casca se brilho e firma, 
tamanhos grandes, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, livre de terra ou substâncias nocivas à saúde 
aderidas a superfície externa. 

KG 50  R$           2,50   R$          125,00  

2 

Aipim Descascadas: Tipo branca ou amarela. De 
primeira, raízes grandes no grau normal  de evolução no 
tamanho, sabor e cor próprios da espécie uniformes, 
sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa 

KG 125  R$           3,00   R$          375,00  

3 Alface: Unidade de tamanho médio, de boa qualidade, 
sem folhas podres.(350G) MAÇO 733  R$           4,00   R$      2.932,00  

4 Limão Taiti: De 1ª qualidade, peso médio 60 gramas, 
casca lisa livre de fungos. KG 35  R$           3,00   R$          105,00  

6 

Mamão: Tipo formosa com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e 
aroma característicos da espécie. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

KG 200  R$           3,50   R$          700,00  

7 

Cheiro Verde: Aparência fresca, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícola. (350G) 

MAÇO 133  R$           1,50   R$          199,50  

8 CENOURA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, 
tamanho médio KG 233  R$           2,50   R$          582,50  

9 TOMATE novo de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, 
tamanho médio KG 700  R$           3,00   R$      2.100,00  

10 

Melancia: Frescas de ótima qualidade, compacta, firme 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Com 
70% de maturação. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. Isento de sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão 

KG 1.600  R$           1,20   R$      1.920,00  

11 

Couve: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau 
de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. (400 g) 

Maço 383  R$           3,10   R$      1.187,30  

12 

Laranja: Tipo pêra com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta de 
substancias terrosa, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
Peso por unidade de aproximadamente 180 gramas.   

KG 1.500  R$           1,40   R$      2.100,00  

        TOTAL R$          12.326,30  
 
VIGÊNCIA:                            31/12/2017. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017. 

CONTRATANTE 
 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

                                   

 
 

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2017

- MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 11 de Maio de 2017.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

– Estado do Paraná. 

Itaguajé, 11 de Maio de 2017.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 65/2017 
 

SÚMULA: VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

D E C R E T A: 
 

Art.1º - Em virtude da Aposentadoria por Tempo de Contribuição da Servidora Pública Municipal: MARIA 
APARECIDA PEDRONE SCANFERLA, torna vago o cargo de provimento Efetivo de 
Professora, embasado no artigo 52, inciso VII, da Lei Municipal nº 896/2001, de 11 de Abril de 
2001. 

 
Art.2º - A Aposentadoria acima citada, foi concedida, conforme benefício requerido sob Nº 180.791.657-7, 

junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – RGPS, agência de Maringá – Paraná. 
  
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 12 dias do mês de maio de 
dois mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 69/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 38/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANGELA MARIA FRANGIOTTI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES PARA USO DOS GRUPOS DESENVOLVIDOS 
PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DOS PROGRAMAS: (PAIF - SCFV, PSC/LA - ADOLESCENTES). 
VALOR: R$. 34.950,00 (trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/05/2017 à 12/05/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/05/2017. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 70/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 38/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARIA CLEIDE MILANI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES PARA USO DOS GRUPOS DESENVOLVIDOS 
PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DOS PROGRAMAS: (PAIF - SCFV, PSC/LA - ADOLESCENTES). 
VALOR: R$. 46.894,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e quatro reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/05/2017 à 12/05/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/05/2017. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 67/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 36/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ESTILMAR MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃO EM GERAL, COMO MOTOSSERRA, 
ROÇADEIRAS ENTRE OUTROS. 
VALOR: R$. 61.150,28 (sessenta e um mil, cento e cinquenta reais e vinte e oito centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/05/2017 à 12/05/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/05/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 85/2014 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 30/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ - CIEE 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO ESPECIALIZADO EM ADMINISTRAR PROGRAMAS 
DE ESTÁGIO. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/05/2017 A 16/05/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:19/05/2017. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 43/2017 
 

CONSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do 
Paraná, no uso se suas atribuições legais, em especial o Art. 123, inciso I da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando a necessidade de elaborar o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2018 à 2021, nos padrões legais e contemplando as necessidades do município de Florai, 

RESOLVE 
Constituir a COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 

PLURIANUAL - CEPPA, para o quadriênio 2018/2021, tendo como membros designados os servidores 
municipais abaixo relacionados e, como coordenador dos trabalhos a serem desenvolvidos a Senhora: 
Kerlys Andreia Alexandre Barboza, CPF. 034.700.289-74; 
 

 Edson Viotto, CPF.  818.909.079-87, representante do Controle Interno Municipal; 
 Ronaldo José Ferreira de Souza, CPF. 053.861.859-00, representante da Administração 

Municipal;    
 Maria Angela Zampieri Gimenez, CPF. 062.027.268-65, representante da Educação 

Municipal; 
 Wellington Kazuyoshi Kitsu, CPF. 051.730.494-60, representante do Esporte Municipal; 
 Alessandra Aparecida Farias, CPF. 056.354.769-37, representante da Saúde Municipal; 
 Éder de Jesus Salmázio, CPF. 471.253.659-49, representante das Finanças Municipais; 
 Janaina Tavares, , CPF. 047.961.818-46, representante da Assistência Social 
 Luís Carlos Mantovani, CPF. 237.017.149-91,   representante do Meio Ambiente; 
 Hélio Peccurare Tesarolo, CPF.389.072.839-15, representante do Jurídico Municipal 
 Roseli Aparecida Leite Molina, CPF. 601.914.579-49, represente do Departamento Pessoal 

Municipal; 
 Kerlys Andreia Alexandre Barboza, CPF: 034.700.289-74 - representante da Contabilidade 

Municipal; 
Convidar as pessoas abaixo relacionadas para compor a CEPPA, na 

condição de representantes de áreas relevantes para o planejamento administrativo municipal, a saber: 
 
 Edna de Lourdes Carpiné Contin, CPF. 481.475.919-34, representante do Plano de 

Governo; 
 Adriane Cristie de Souza Herradon, CPF. 916.672.839-87, representante do Plano de 

Governo; 
 Paulo Sergio Contin, CPF. 458.153.059-87, representante dos Agricultores; 
 Márcio Norberto Miura, CPF. 030.183.359-10, representante da Associação Comercial e 

Industrial de Floraí; 
Determinar o prazo de 10 dias para publicação, em mural, do cronograma de 

atividades, com data final de trabalho da comissão no máximo 31/07/2017, devendo contemplar 
audiências públicas para discussão do tema. 

Determinar ao coordenador da CEPPA a responsabilidade pelos registros dos 
trabalhos e guarda da documentação produzida.  

 
Registre-se,  
                                Publique-se, 
                                                              Cumpra-se. 
 
Paço Municipal “Oswaldo da Silva”, aos 11 de maio de 2017. 

 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

                                           AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 

Processo nº 80/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, de 
02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25 de maio,às 09h00 horas 
no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 46/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 25/05/2017 até as 08h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação:Aquisição de materiais de construção e acabamentos para diversos departamentos desta 

municipalidade. 
 

FLORAI,12de maiode 2017. 
 

__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 134/2017. 

DISPENSA Nº: 044/2017. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- 
CISVAP. 

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

OBJETIVO: PAGAMENTO DE RATEIO REFERENTE PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE. 

VALOR: R$ 282.744,00 (DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA 
E QUATRO REAIS). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades de 
atenção à saúde 

3.3.71.70.00.00  
Ficha – 275 – 

rateio pela 
participação em 

consorcio publico 

120.000,00 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades de 
atenção à saúde 

3.3.71.70.00.00 
Ficha – 568 – 

rateio pela 
participação em 

consorcio publico 

162.744,00 

TOTAL   282.744,00 
Vigência:_12 (doze) meses. 

         Colorado - PR, 12 de Maio 2017. 
 

_____________________________                _________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE               MUNICÍPIO DE COLORADO              
Antônio Luiz de Oliveira Filho                Marcos José Consalter de Mello                

Gestor                                            Prefeito 
          
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO – 003/2017 
 

 
 

AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO- Nº 003/2017 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 
horas do dia 30 de Maio de 2017, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
TOMADA DE PREÇO, para Contratação de empresa especializada em enfermagem para 
o posto de Saúde do Município de Colorado e Distrito de Alto Alegre, sob-regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço por lote. 

 A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 15 de Maio de 2017, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe 
de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 12 de Maio de 2017. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 036/2017 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 25 de Maio de 2017, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para a eventual Contratação de empresa especializada na área de informática para 
licenciamento mensal de sistemas para gestão pública, bem como a conversão, implantação, o 
treinamento e serviços técnicos, conforme especificações no Anexo I parte integrante deste 
edital, do tipo sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço global. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 15 de Maio de 2017, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 12 de Maio de 2017. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 045/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PEÇA 
TEATRAL EM PROL A CAMPANHA CONTRA O ABUSO E A EXPLORAÇÃO 
SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES REALIZADA PELO CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VENCEDOR: RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS-ME. 

CNPJ: 26.529632/0001-30. 

VALOR: R$ 6.400,00 (SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS-ME - CNPJ: 26.529632/0001-30. 

 Colorado-Pr, 12 de Maio de 2017. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

Colorado (PR), 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

licitacao@colorado.pr.gov.br.
Colorado (PR), 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 134/2017. 

DISPENSA Nº: 044/2017. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- 
CISVAP. 

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

OBJETIVO: PAGAMENTO DE RATEIO REFERENTE PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE. 

VALOR: R$ 282.744,00 (DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA 
E QUATRO REAIS). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades de 
atenção à saúde 

3.3.71.70.00.00  
Ficha – 275 – 

rateio pela 
participação em 

consorcio publico 

120.000,00 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades de 
atenção à saúde 

3.3.71.70.00.00 
Ficha – 568 – 

rateio pela 
participação em 

consorcio publico 

162.744,00 

TOTAL   282.744,00 
Vigência:_12 (doze) meses. 

         Colorado - PR, 12 de Maio 2017. 
 

_____________________________                _________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE               MUNICÍPIO DE COLORADO              
Antônio Luiz de Oliveira Filho                Marcos José Consalter de Mello                

Gestor                                            Prefeito 
          
 
 

    Colorado - PR, 12 de Maio 201

              _________________________            _________________________            _
             MUNICÍPIO DE COLORADO
              Marcos José Consalter de Mello                

12 (doze) meses.

____________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Antônio Luiz de Oliveira Filho 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 127/2017. 

DISPENSA: Nº 043/2017. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO BUFFET (SELF SERVICE) PARA 
CONFRATERNIZAÇÃO DOS PACIENTES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - 
CAPS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: LANCHES MAMÃO COM MEL LTDA –ME. 

CNPJ: 79.077.921/0001-02. 

VALOR: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

09.001.10.301.0007.2025 - Desenvolver as 
ações dos Blocos do fundo de saúde 

Festividades e 
Homenagens 3.3.90.39.23 

REDUZIDO 545 -
(FONTE 496) 

 
Vigência: 03 (TRÊS)MESES. 

Colorado - PR, 08 de Maio de 2017. 

 
______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               
 

PR, 

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

Vigência: 03 (TRÊS)(TRÊS)( MESES.

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 044/2017 
 
OBJETO: PAGAMENTO REFERENTE A RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO E 
ODONTOLÓGICO, PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE 
DO VALE DO PARANA- CISVAP. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VENCEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- 
CISVAP. 

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

VALOR: 282.744,00 (DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL SETECENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP - 
CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

Colorado-Pr, 12 de Maio de 2017. 
 

_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

Colorado-Pr, 12 de Maio de 201

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

CNPJ: 86.763.828/0001

_____________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE  

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 
                        FONE/FAX: 44**3313 – 1375 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 20/2017 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 29 de Maio de 2017, às 14h30min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 20/2017, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Pregão presencial para compra de lubrificantes, filtros, graxa, estopa e baterias para frota de 
veículos do Município de Santa Inês – PR. 
  
Santa Inês, 12 de Maio de 2.017. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 
                        FONE/FAX: 44**3313 – 1375 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Nº 19/2017 
  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 29 de Maio de 2017, às 09h30min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 19/2017, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Pregão presencial para compra de plantas ornamentais sendo, Kaisuca grande para realização 
de serviços de paisagismo no Município de Santa Inês – PR. 
  
Santa Inês, 12 de Maio de 2.017. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

Pregão presencial para compra de lubrificantes, filtros, graxa, estopa e baterias para frota de 
veículos do Município de Santa Inês – PR.

2.017.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

Pregão presencial para compra de plantas ornamentais sendo, Kaisuca grande para realização 
de serviços de paisagismo no Município de Santa Inês – PR.

de 2.017.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Maio de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2891 / Colorado: Edição nº 1978
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 71/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 40/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ROMATA CAMPING E PESCA LTDA - ME 
OBJETO: Aquisições de fogos de artificio para execução de shows pirotécnicos para datas comemorativa 
junta a população. 
VALOR: R$. 28.980,56 (vinte e oito mil, novecentos e oitenta reais e cinquenta e seis  reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/05/2017 à 12/05/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/05/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a inexigibilidade de licitação n° 6/2017, nos 
termos do Artigo 25 caput, inciso I, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

INEXIGIBILILDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2017 
 
Contratada:LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR 
 

CNPJ/MF: 05.356.032/0001-48 

Objeto do Contrato: PAGAMENTOS DE TAXAS DE ARBITRAGEM E REGISTRO DE 

ATLETAS. 

Valor: R$ 6.900,00 
Data da Assinatura:12 de maio de 2017 
Dotação orçamentária: 

Despesa: 222 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES 

Órgão: 6 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Unidade: 4 - DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER  

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 6 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, CULTURA, ES 

Projeto/Atividade: 2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES 

Elemento: 33903905000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recurso: 1 - Recursos Livres 

    
 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 DE MAIO DE 
2017. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

            PORTARIA Nº 31/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder ao Servidor Público Municipal: ONOFRE JOÃO DOS 

SANTOS, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, desta 
municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2012 À 2016, conforme 
determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 17 de abril de 
2017 à 15 de julho de 2017, sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 16 de julho 
de 2017, tendo em vista que o Servidor se encontra com processo de aposentadoria  junto ao 
I.N.S.S. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ",   aos 11  dias do mês de 

abril de  dois mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal  
 
 
              PORTARIA Nº 36/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
            Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal: ELISANGELA PEREIRA FERNANDES, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, desta 
municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2009 À 2013, conforme 
determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 22 de Abril de 
2017 à 22 de julho de 2017, sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 23 de julho 
de 2017. 
           Art. 2º -  A concessão da referida licença, não acarretará Ônus adicionais à administração, 
bem como não acarretará nenhum prejuízo ao atendimento de população. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ",   aos 26  dias do mês de 

abril de  dois mil e dezessete. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal  
 
 
 

  

PORTARIA Nº 41/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
            Art. 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal: JOSÉ CARLOS RATTI, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Educacional, desta municipalidade, LICENÇA - 
PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2002 À 2006, conforme determina o Artigo 124, da Lei 
Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 15 de Maio de 2017 à 12 de Agosto de 2017, 
sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 13 de Agosto de 2017. 
           Art. 2º -  A concessão da referida licença, não acarretará Ônus adicionais à administração, 
bem como não acarretará nenhum prejuízo ao atendimento de população. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ",   aos 11  dias do mês de 

maio de  dois mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal  
 
 
 

   

PORTARIA Nº 42/2017 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

            Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal: DENISE HELENA PONTES 
MAROQUIO BELANI, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ODONTÓLOGO, desta 
municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2012 À 2016, conforme 
determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 18 de Maio de 
2017 à 15 de Agosto de 2017, sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 16 de 
Agosto de 2017. 
           Art. 2º -  A concessão da referida licença, não acarretará Ônus adicionais à administração, 
bem como não acarretará nenhum prejuízo ao atendimento de população. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ",   aos 11  dias do mês de 

maio de  dois mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal  
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 1 Termo do contrato nº 050/2016, objetivando a Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços técnicos de acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, 
transferências voluntárias, e transferências fundo a fundo, junto ao Governo Federal, com representação em 
Curitiba/PR e Brasília/DF, atendimento in-loco sempre que solicitado, que é parte integrante do presente edital, 
decorrente do Pregão Presencial n° 050/2016, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAÍ e a empresa 
R.G. SANCHES CIA LTDA – ME, CNPJ/MF sob nº. 10.605.924/0001-75. 
Aditivam o contrato de prestação de serviços contínuos com vencimento no dia 13 de maio de 2017 por mais 
12(doze) meses, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 65, parágrafo único da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/05/2017. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017 

 O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para eventuais contratações 
de empresa especializada em serviços de recauchutagem e vulcanização de pneus dos veículos 
pertencentes à Frota Municipal, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
 Fornecedor: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 03.050.725/0001-82, com 
endereço na Rua Francisca Pereira Silva, nº 745, Bairro Empresarial Center Luis Antonio Turatti, 
na cidade de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, CEP. 19.400-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 8 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 7.50 - 16 BORR.UNI
BOR 

270,00  2.160,00  

3 36 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 10.00 - 20 BORR.UNI
BOR 

445,00  16.020,00  

8 12 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 17.5 - 25 BORR.RUZ
I 

1.200,00  14.400,00  

14 20 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 215/75 R-17.5 BORR.UNI
BOR 

330,00  6.600,00  

15 44 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 275/80 R 22.5 BORR.UNI
BOR 

495,00  21.780,00  

Fornecedor: GVT REFORMAS E RECICLAGEM DE PNEUS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 07.685.501/0001-06, com endereço na Rodovia BR 376 KM 111, 
S/N, Bairro Sumare, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP. 87.720-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

2 2 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 7.50 - 18 VIPAL 300,00  600,00  
11 2 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 12.4 - 24 VIPAL 715,00  1.430,00  
12 2 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 14.9 - 26 VIPAL 1.190,00  2.380,00  
13 2 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 23.1 - 30 VIPAL 2.440,00  4.880,00  
16 25 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEUS. VIPAL 190,00  4.750,00  

Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 58.619.644/0001-42, com endereço na Avenida Doutor Pedro 
Bentivoglio Filho, nº 30, Bairro Distrito Industrial, na cidade de Andradina, Estado do Paraná, CEP. 
16.902.170. 

 
Item 

Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

4 18 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 11.00 - 22 RUZI 455,00  8.190,00  
5 8 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 13.00 - 24 RUZI 960,00  7.680,00  
6 12 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 14.00 - 24 RUZI 1.190,00  14.280,00  
7 2 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 12.5/80 - 18 RUZI 590,00  1.180,00  
9 2 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 19.5L - 24 RUZI 1.380,00  2.760,00  

10 4 UN RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 18.4 - 30 RUZI 1.650,00  6.600,00  
 3. DA VALIDADE DA ATA  
 3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
c) quando entregue com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, a contar do dia da entrega dos 
produtos. 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa 
pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da 
ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelo 
gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:   

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar com 
a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou 
substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designado a servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portadora da CI/RG nº. 
3.025.305-1e inscrita no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos 
objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o 
prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 21/2017.  
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 05 de abril de 2017.  
 
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
___________________________ 
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 03.050.725/0001-82, com endereço na Rua 
Francisca Pereira Silva, nº 745, Bairro Empresarial Center Luis Antonio Turatti, na cidade de 
Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, CEP nº. 19.400-000 neste ato representado pelo seu 
Procurador o Sr. Marcelo Pereira Barboza, portadora da carteira de identidade RG nº. 2.757.059-5 
SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 284.282.058-41. 

___________________________ 
GVT REFORMAS E RECICLAGEM DE PNEUS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 07.685.501/0001-06, com endereço na Rodovia BR 376 KM 111, S/N, 
Bairro Sumare, na cidade de Paranavai, Estado do Paraná, CEP nº. 87.720-000 neste ato 
Credenciado o Sr. Francisco Moreno e Morerno Neto, portadora da carteira de identidade RG nº. 
8.776.232-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 037.372.579-57. 

___________________________ 
INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 58.619.644/0001-42, com endereço na Avenida Doutor Pedro Bentivoglio Filho, nº 
30, Bairro Distrito Industrial, na cidade de Andradina, Estado de São Paulo, CEP nº. 16.902.170 
neste ato Credenciado o Sr. Jacir Conrado, portadora da carteira de identidade RG nº. 18.357.720-
6 SESP/SP e inscrito no CPF sob nº. 057.692.738-44. 

 
                             

 
PORTARIA N.º 060/2017 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de 
conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

Funcionário Cargo Dias Período 
Aquisitivo 

Período a 
usufruir 

Ameliano Francisco 
dos Santos 

Oficial 
Administrativo 

90 01/05/1991 a 
30/04/1996 

15/05/2017 a 
12/08/2017  

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 11 de maio de 2017. 
 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – pmsjivai@colnet.com.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2017 
 CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 29/2017  
CONTRATO: 48/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 
 CONTRATADA:  ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA  - EPP 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULO AUTOMOTIVO E MATERIAL 
PERMANENTE HOSPITALARES PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, CONFORME PROPOSTA Nº 09431.225000/1160- 01 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMENDA PARALAMENTAR. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 2.263,00 (dois mil e duzentos e sessenta e três reais) 

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
07.007.10.301.0007.2.070.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2.074.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 12 de julho de 2017 contados a partir de 12 de maio de 2017. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2017 
 CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 29/2017  
CONTRATO: 49/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 
 CONTRATADA:  G. D. C.  DA SILVA COSTA – EIRELLI – EPP 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULO AUTOMOTIVO E MATERIAL 
PERMANENTE HOSPITALARES PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, CONFORME PROPOSTA Nº 09431.225000/1160- 01 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMENDA PARALAMENTAR. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 3.940,00 (três mil e novecentos e quarenta reais) 

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
07.007.10.301.0007.2.070.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2.074.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 12 de julho de 2017 contados a partir de 12 de maio de 2017. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2017 
 CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 29/2017  
CONTRATO: 50/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 
 CONTRATADA:  J. RIBEIRO COMERCIAL ATACADISTA LTDA - EPP 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULO AUTOMOTIVO E MATERIAL 
PERMANENTE HOSPITALARES PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, CONFORME PROPOSTA Nº 09431.225000/1160- 01 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMENDA PARALAMENTAR. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 2.490,00 (dois mil e quatrocentos e noventa reais) 

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
07.007.10.301.0007.2.070.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2.074.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 12 de julho de 2017 contados a partir de 12 de maio de 2017. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2017 
 CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 29/2017  
CONTRATO: 51/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 
 CONTRATADA:  HOSPITRÔNICA – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULO AUTOMOTIVO E MATERIAL 
PERMANENTE HOSPITALARES PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, CONFORME PROPOSTA Nº 09431.225000/1160- 01 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMENDA PARALAMENTAR. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 2.983,00 (dois mil e novecentos e oitenta e três reais) 

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
07.007.10.301.0007.2.070.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2.074.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 12 de julho de 2017 contados a partir de 12 de maio de 2017. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 46/2017 
 CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 30/2017  
CONTRATO: 56/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 
 CONTRATADA:  L.F CORREA - GRAFICA 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE GRÁFICO PARA ATENDIMENTO 
A TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 124.540,00(cento e vinte e quatro mil e quinhentos e quarenta reais) 

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
03.002.04.122.0003.2036.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
05.004.15.451.0005.2043.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
05.004.15.451.0034.2044.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
05.004.15.451.0034.2045.3.3.90.30.00.00 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO  
05.004.15.453.0035.2046.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
05.004.15.453.0035.2046.3.3.90.30.00.00 – 01512 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.005.12.361.0006.2047.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.006.12.782.0023.2057.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.006.12.782.0023.2058.3.3.90.30.00.00 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.006.12.782.0023.2059.3.3.90.30.00.00 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.006.12.782.0023.2061.3.3.90.30.00.00 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.006.12.782.0023.2062.3.3.90.30.00.00 – 01113 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.006.12.782.0023.2063.3.3.90.30.00.00 – 01114 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.006.12.782.0023.2122.3.3.90.30.00.00 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO  
07.007.10.301.0007.2070.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
07.008.10.301.0026.2074.3.3.90.30.00.00 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO  
07.008.10.301.0028.2078.3.3.90.30.00.00 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO  
07.008.10.301.0028.2078.3.3.90.30.00.00 – 01495 – MATERIAL DE CONSUMO  
07.008.10.301.0028.2082.3.3.90.30.00.00 – 01495 – MATERIAL DE CONSUMO  
07.008.10.301.0028.2138.3.3.90.30.00.00 – 01495 – MATERIAL DE CONSUMO  
07.008.10.301.0028.2141.3.3.90.30.00.00 – 01497 – MATERIAL DE CONSUMO  
07.008.10.304.0033.2090.3.3.90.30.00.00 – 01497 – MATERIAL DE CONSUMO  
07.008.10.304.0033.2090.3.3.90.30.00.00 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO  
09.010.08.244.0009.2108.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
09.011.08.243.0014.6005.3.3.90.30.00.00 – 01934 – MATERIAL DE CONSUMO  
09.012.08.243.0015.6001.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
10.013.15.452.0010.2098.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
10.013.15.452.0036.2099.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
10.013.15.452.0036.2100.3.3.90.30.00.00 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO  
10.013.15.452.0036.2102.3.3.90.30.00.00 – 01510 – MATERIAL DE CONSUMO  

 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2017 contados a partir de 12 de maio de 2017. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2017 
 CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 29/2017  
CONTRATO: 55/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 
 CONTRATADA:  C.E  CARVALHO COMERCIAL - ME 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULO AUTOMOTIVO E MATERIAL 
PERMANENTE HOSPITALARES PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, CONFORME PROPOSTA Nº 09431.225000/1160- 01 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMENDA PARALAMENTAR. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 6.042,30 (seis mil e quarenta e dois reais e trinta centavos) 

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
07.007.10.301.0007.2.070.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2.074.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 12 de julho de 2017 contados a partir de 12 de maio de 2017. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2017 
 CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 29/2017  
CONTRATO: 54/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 
 CONTRATADA:  FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULO AUTOMOTIVO E MATERIAL 
PERMANENTE HOSPITALARES PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, CONFORME PROPOSTA Nº 09431.225000/1160- 01 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMENDA PARALAMENTAR. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 12.322,00 (doze mil e trezentos e vinte e dois reais) 

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
07.007.10.301.0007.2.070.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2.074.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 12 de julho de 2017 contados a partir de 12 de maio de 2017. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2017 
 CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 29/2017  
CONTRATO: 53/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 
 CONTRATADA:  EMBRALON COMERCIAL EIRELLI 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULO AUTOMOTIVO E MATERIAL 
PERMANENTE HOSPITALARES PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, CONFORME PROPOSTA Nº 09431.225000/1160- 01 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMENDA PARALAMENTAR. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 13.772,00 (treze mil e setecentos e setenta e dois reais) 

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
07.007.10.301.0007.2.070.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2.074.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 12 de julho de 2017 contados a partir de 12 de maio de 2017. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2017 
 CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 29/2017  
CONTRATO: 52/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 
 CONTRATADA:  JARAGUA MERCANTIL LTDA - EPP 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULO AUTOMOTIVO E MATERIAL 
PERMANENTE HOSPITALARES PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, CONFORME PROPOSTA Nº 09431.225000/1160- 01 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMENDA PARALAMENTAR. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 7.740,00 (sete mil e setecentos e quarenta reais) 

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
07.007.10.301.0007.2.070.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2.074.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 12 de julho de 2017 contados a partir de 12 de maio de 2017. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
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CONVÊNIO Nº 02/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, 
com sede à Rua Dr. José Cândido, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita 
Municipal, Sr. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador da CI/RG nº 
2.256.731 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.385.839-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Paranapoema-PR 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 
03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato 
representado pelo seu Presidente Ernesto Alexandre Basso, portador da 
Cédula de Identidade/RG nº 6.745.804-4 SESP-PR, do CPF nº 878.814.469-
00, residente e domiciliado na Av. Paraná, 276, em Nova América da 
Colina - PR. 

 

OBJETO:      O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de 

Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de 

medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de 

Saúde). 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12(doze) 
meses a partir da assinatura. 
 

VALOR: repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) em quatro parcelas de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), sendo que as mesmas deverão ser depositadas em conta 
corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de Maio, 
Agosto e Novembro/2017 e Fevereiro/2018, conforme plano de aplicação em 
anexo; 
  

DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0018.2233, elemento de despesa – 3.390.32.00.00, Fonte: 
1303 
 

Paranapoema dia 04 de Abril de 2017 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 911-547//22001177 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CIRURGICA MUNDIAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
08.761.647/0001-48, com sede na Av. Das Palmeiras, 2050 – cidade 
Maringá, estado do PR – CEP 87-083.0350, neste ato representado 
pelo Srº. (a) Jose Carlos Coraçato, brasileiro, portador do RG 
19.177.752 SSP/PR e CPF: 739.015.989-87, residente e domiciliado 
na cidade de Maringá – Estado - PR. 

 

OBJETO:        Aquisição de um material odontológico.  

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 
(dois) meses a partir da assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a 
quantia de R$ 4.585,38(quatro mil e quinhentos e oitenta e cinco mil e trinta e oito 
centavos), mediante apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0019.2228.339030.0000 RED. 255 
 

Paranapoema, 12 de Maio de 2017. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Maio de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2891 / Colorado: Edição nº 1978
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2017 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 35/2017 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Aquisição de um material odontológico.  

 

EMPRESA: Cirurgica Mundial Comercio de Materiais Hospitalares LTDA ME. 

 
CNPJ: 08.761.647/0001-48 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 4.585,38(quatro mil e quinhentos e oitenta e cinco mil e trinta e oito 

centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.301.0019.2228.339030.0000 RED. 255 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 11 de Maio de 2017. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N 25/2017 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDAS, ELÉTRICAS E 

MECÂNICOS E FUNILARIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE FROTA DO 

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 

 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, 

DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO DIA 26 DE MAIOO DE 2017. 
 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ REALIZADO NO DIA 26 DE 

MAIO DE 2017, ÁS 09:00 HORAS, NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 

     
 

  PARANAPOEMA, 11 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 24/2017 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, destinado ao atendimento da administração municipal, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO DIA 
29 DE MAIO DE 2017. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 29 DE MAIO DE 2017, ÁS 08:40 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

  
 

     Paranapoema, 11 de Maio de 2017. 
 
 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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TOMADA DE PREÇO Nº 05/2016 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO 
DO PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 05/2017 – MENOR PREÇO POR LOTE, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 

(CBUQ), SOBRE VIAS PAVIMENTADAS EXISTENTES EM AREA DE 10.055,56 

M². 

    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ 
ÀS 08:30 HORAS DO DIA 19 DE JUNHO DE 2017. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 19 DE JUNHO DE 2017, ÁS 09:00 
HORAS, NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente 
processo poderá ser obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua 
Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 12 DE MAIO DE 2017. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PRESIDENTE E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 04/2017 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO A DISTÂNCIA E PRESENCIAL DE SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO DE SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA-PR. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO 
DIA 05 DE JUNHO DE 2017. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 05 DE JUNHO DE 2017, ÁS 09:00 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 05 DE MAIO DE 2017. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 19/2017  
b) PROCESSO Nrº - 53/2017             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 12/05/2017  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS. 

 

 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVO LTDA - EPP  
CNPJ/CPF: 03.775.336/0001-14 
LOTE ÚNICO: Foi valorizado no valor de R$ 14.650,43 (quatorze mil seiscentos e 
cinquenta reais e quarenta e três centavos). 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 10 UNID 

Bola de futebol de salão, 
categoria adulto, 
confeccionada em pu, com 
câmara airbility, miolo slip 
system, amostra na abertura 
da licitação. (lubrificado e 
substituível), com peso 
entre 410 a 440 gramas e 
circunferência entre 61 e 
64cm. Bola aprovada pela 
CBFS (CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL DE 
SALÃO). Modelo 2017.  

PENALTY 95,36 953,60 

02 07 UNID 

Bola de futebol de campo, 
categoria profissional, 
confeccionada em pu, com 
câmara airbility, miolo slip 
system amostra na abertura 
da licitação. (lubrificado e 
substituível), com peso 
entre 410 a 450 gramas e 
circunferência entre 68 e 
70cm. Bola aprovada pela CBF 
(CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTEBOL). Modelo 2017.  

PENALTY 139,99 979,93 
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03 03 KIT 

Kit de uniformes para 
prática esportiva composto 
de 12 camisetas 12 short e 
12 meião profissional. 
Tecido esportivo 100% 
poliéster gramatura entre 
110 e 140g (dryfit) em 
transfer sublimático e 
degrade, gola madri. Quanto 
à malha a ser utilizada tem 
que seguir as seguintes 
normas. Nbr 13371:2005 – 
quanto a espessura do tecido 
de 0,54 (mm) com uma 
tolerância máxima de +/- 5%. 
Nbr 13384:1995 – resistência 
apurada do tecido tem que 
ser de 11,90 (kgf/cm²). Com 
uma tolerância máxima de +/- 
5%. Nbr 13460:1995 - quanto 
à estrutura tecido 
interlock. Camiseta 
enumerada lado direito e com 
o brasão do lado esquerdo em 
(transfer sublimático)em 
varias cores. Na frente da 
camiseta personalizada em 
varias cores podendo a mesma 
ter alterações nas cores e 
detalhes de acordo com a 
modalidade a ser mencionada 
podendo ter as bandeiras do 
estado do paraná quando for 
para jogos e ter a marca 
d'agua da modalidade 
especifica quando 
solicitado. Parte de traz da 
camiseta com número e 
escritas em (transfer 
sublimático). Vários 
tamanhos (g infantil ao gg 
adulto) 

MARIN 959,00 2.877,00 

04 03 KIT 

Kit de uniformes para 
prática esportiva composto 
de 20 camisetas 20 short e 
20 meião profissional. 
Tecido esportivo 100% 
poliéster gramatura entre 
110 e 140g (dryfit) em 
transfer sublimático e 
degrade, gola madri. Quanto 
à malha a ser utilizada tem 
que seguir as seguintes 
normas. Nbr 13371:2005 – 
quanto a espessura do tecido 
de 0,54 (mm) com uma 

MARIN 1.599,00 4.797,00  
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tolerância máxima de +/- 5%. 
Nbr 13384:1995 – resistência 
apurada do tecido tem que 
ser de 11,90 (kgf/cm²). Com 
uma tolerância máxima de +/- 
5%. Nbr 13460:1995 - quanto 
à estrutura tecido 
interlock. Camiseta 
enumerada lado direito e com 
o brasão do do lado esquerdo 
em (transfer sublimático)em 
varias cores. Na frente da 
camiseta personalizada em 
varias cores podendo a mesma 
ter alterações nas cores e 
detalhes de acordo com a 
modalidade a ser mencionada 
podendo ter as bandeiras do 
estado do paraná quando for 
para jogos e ter a marca 
d'agua da modalidade 
especifica quando 
solicitado. Parte de traz da 
camiseta com número e 
escritas em (transfer 
sublimático). Vários 
tamanhos (g infantil ao gg 
adulto).  

05 10 UNID 

Bola de voleibol oficial, 
confeccionada em pvc ultra 
fusion, com 18 gomos,na cor 
branca com azul e verde, com 
câmara airbility, miolo slip 
system, (lubrificado e 
substituível), com peso 
entre 260 a 280 gramas e 
circunferência entre 65 e 
67cm. Bola aprovada pela CBV 
(CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
VOLEIBOL). Modelo 2017  

PENALTY 63,56 635,60 

06 03 UNID 

Bola de basquete categoria 
masculino confeccionada em 
borracha, matrizada, cor 
laranja, confeccionada em 
borracha, com câmara 
arbility, miolo slip system 
removível e lubrificado, com 
peso entre 600 a 650 gramas 
e circunferência entre 75 e 
78cm. Bola aprovada pela CBB 
((CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
BASKETBALL). Modelo 2017  

PENALTY 69,90 209,70 

11 02 PAR 
Redes de futsal fio de 4mm, 
seda altura: 2,10m, largura: 
3,00m, lateral: 1,20m, 
superior:0,50m, malha de 

SPITTER 107,89 215,78 
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12x12cm. Com alta qualidade  
12 30 UNID Cones de marcação de 25cm em 

várias cores. Rigido  
ZL 4,94 148,20 

14 30 UNID 

Bola de iniciação infantil, 
confeccionada em borracha, 
com miolo slip system 
(lubrificado e 
substituível), com peso 
entre 175 a 180 gramas, 
circunferência entre 38 a 
40cm. Diâmetro 119 a 125 mm.  

SILME 11,95 358,50 

15 15 UNID 

Bola de iniciação infantil, 
corrugada confeccionada em 
borracha, com câmara 
arbility, forro multiaxial, 
miolo slip system 
(lubrificado e 
substituível), com peso 
entre 295 a300 gramas, 
circunferência entre 46 a 
48cm. Diametro de 145 a 150 
mm.  

SILME 17,95 269,25 

16 15 UNID 

Bola de iniciação infantil, 
corrugada confeccionada em 
borracha, com câmara 
arbility, forro multiaxial, 
miolo slip system 
(lubrificado e 
substituível), com peso 
entre 405 a 410 gramas, 
circunferência entre 56 a 
58cm. Diametro 176 a 182mm.  

SILME 24,95 374,25 

19 60 UNID 

Colete de treinamento, 
tecido esportivo 100% 
poliéster gramatura entre 
110 e 140g (dryfit). 
Transfer quanto à malha a 
ser utilizada tem que seguir 
as seguintes normas. Nbr 
13371:2005 – quanto a 
espessura do tecido de 0,54 
(mm) com uma tolerância 
máxima de +/- 5%. Nbr 
13384:1995 – resistencia 
apurada do tecido tem que 
ser de 11,90 (kgf/cm²). Com 
uma tolerância máxima de +/- 
5%. Nbr 13460:1995 - quanto 
à estrutura tecido 
interlock.  

MARIN 6,90 414,00 

21 200 UNID 

Medalha redonda fundida em 
liga metálica de zamac, com 
figura de futebol em alto 
relevo e bordas com 
detalhes, metalizada na cor 
dourado, com o tamanho de 

CRESPAR 5,49 1.098,00 
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50mm de diâmetro. Possui 
espessura máxima de 4,2mm. 
Peso aproximado de 25 
gramas. Suporte para fita de 
27mm de largura. A medalha 
acompanha fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, 
amarela, branca ou verde com 
2,5 cm de largura. Ouro, 
prata e bronze  

22 02 UNID 

Troféu com 49cm, 40cm e 33cm 
de altura com placa vazada. 
Gomos da bola em azul, 
seguindo a cor do corpo do 
troféu. Nos modelos com o 
corpo dourado e prata, os 
gomos são em preto  

VITORIA 49,99 99,98 

23 02 UNID 

Troféu com 45cm, 36cm e 27cm 
de altura com placa vazada e 
leito personalizável para 
adesivo(adesivo vendido 
separadamente) de 135mm  

VITORIA 44,99 99,98 

24 02 UNID 

Troféu com 45cm, 38cm e 32cm 
cm de altura com placa de 
metal na cor verde metálico, 
na parte superior consta um 
ramo com leito liso em 
metalização dourada para 
inserção de adesivo. Base de 
polímero em metalização 
dourada e plaqueta para 
gravação. Estatueta 
intercambiável.  

VITORIA 41,99 83,98 

25 02 UNID 

Troféu com 48 cm, 40cm e 33 
cm de altura com placa 
pontiaguda de metal na cor 
preta metálica, na parte 
superior consta um ramo com 
leito liso em metalização 
dourada para inserção de 
adesivo. Base de polímero em 
metalização dourada e 
plaqueta para gravação.  

VITORIA 43,99 87,98 

26 02 UNID 

Troféu com 97 cm de altura, 
com base octogonal com 21 cm 
de largura em polímero na 
cor preta. Sobre esta base 
um suporte em polímero 
metalizado na cor dourada, 
cone em polímero com frisos 
metalizado na cor azul 
acetinado, tampa em polímero 
metalizada na cor dourada. 
Sobre esta tampa uma bola em 
polímero metalizada na cor 
dourada intercalada por um 

VITORIA 289,90 579,80 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

CNPJ:  78.092.293/0001-71   Estado do Paraná   Exercício: 2017 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 

Licitação: Pregão    11 / 2017    Data Abertura: 20/04/2017 

31/12/2017  25 Compras 18.943.433/0001-46 - A.B GARCIA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME 10/05/2017  230.096,74  25 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: COMPRA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER EVENTUAIS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - PR. 

Licitação: Pregão    11 / 2017    Data Abertura: 20/04/2017 

31/12/2017  26 Compras 08.397.182/0001-98 - ADEMIR CALVO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME 10/05/2017  59.284,10  26 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: COMPRA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER EVENTUAIS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - PR. 

Licitação: Pregão    11 / 2017    Data Abertura: 20/04/2017 

31/12/2017  27 Compras 13.501.819/0001-84 - P $ B ACABAMENTOS LTDA-ME 10/05/2017  54.904,06  27 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: COMPRA DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA ATENDER EVENTUAIS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - PR. 

Licitação: Pregão    12 / 2017    Data Abertura: 20/04/2017 

31/12/2017  28 Prestação de Serviços 24.996.932/0001-02 - LEILA DE CASTRO OLIVEIRA CLINICA MEDICA - ME 10/05/2017  70.002,24  28 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação de empresa de serviço especializado em Ginecologia, para realização de consultas no Município de Santa Inês - PR. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
CNPJ:  78.092.293/0001-71 

Período de  08/05/2017  à  12/05/2017 

** Elotech ** 
15/05/2017 

Licitação: Pregão - 11 / 2017 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
08/05/2017 18.943.433/0001-46 - A.B GARCIA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME  275.300,00 
08/05/2017 08.397.182/0001-98 - ADEMIR CALVO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME  65.000,00 
08/05/2017 13.501.819/0001-84 - P $ B ACABAMENTOS LTDA-ME  60.500,00 

 3 Qtde Homologações: 
Licitação: Pregão - 12 / 2017 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
08/05/2017 24.996.932/0001-02 - LEILA DE CASTRO OLIVEIRA CLINICA MEDICA - ME  70.002,24 

 1 Qtde Homologações: 
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anel em polímero metalizada 
na cor dourada. Na base 
quatro estatuetas fixas de 
jogadores de futebol. 
Estatueta intercambiável. 
Plaqueta para gravação.  

27 02 UNID 

Troféu com 54cm, 44cm e 40cm 
de altura, com base 
octogonal com 10,1 cm de 
largura em polímero na cor 
preta. Na parte superior 
desta base um cone em 
polímero metalizado na cor 
dourada. Acima deste cone 
uma figura de bola de 
futebol em polímero 
metalizado na cor prata com 
os gomos pintados na cor 
vermelha. Sobre esta bola 
uma coroa em polímero 
metalizada na cor dourada 
com 12 pontas e 9 cm de 
largura e uma taça em 
polímero interna metalizada 
na cor preta. Estatueta 
intercambiável. Plaqueta 
para gravação.  

VITORIA 99,00 198,00 

28 10 UNID Pega-vareta gigante de 
madeira  

SCALIBU 17,99 179,90 

 
 
Fornecedor: DOCE INFANCIA MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA - ME   
CNPJ/CPF: 21.863.308/0001-30 
LOTE ÚNICO: Foi valorizado no valor de R$ 5.202,12 (cinco mil e duzentos e 
dois reais e doze centavos. 
 

Item Qtidade Unid Marca Produto 
Preço 

Unitário Preço Total 
7 1 Unid Master 

Rede 
Rede de vôlei 
com 4 faixas e 
fios de seda, 
2mm, malha 
14x14cm (entre 
nós), as faixa 
em algodão com 
4cm de largura. 
Comprimento 
9,50m altura 
1,00m 

 R$      
178,90  

 R$                 
178,90  
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8 5 Unid Penalty Bola de handebol 
feminino sem 
costura, 
confeccionada em 
pvc, com 32 
gomos, diametro 
de 54 
– 56cm, peso de 
325 – 400g, 
câmara 
airbility, miolo 
slip system 
removível e 
lubrificado. 

 R$        
78,90  

 R$                 
394,50  

9 20 Unid Pangué Cordas de sisal 
2,5 mts, com 
cabo 

 R$          
4,29  

 R$                   
85,80  

10 30 Unid Pangué Bambolês 
mangueira 
plástica, 
colorido, com 
60cm de 
diâmetro. 
Produto com 
certificação 

 R$          
1,89  

 R$                   
56,70  

13 3 Unid Penalty Kit de bomba de 
inflar, contendo 
uma bomba de 
inflar, uma 
agulha e 
prolongador. 
Double action. 

 R$        
33,99  

 R$                 
101,97  

17 3 Unid Pangué Apito oficial 
105 decibéis, 
sem bolinha. 
Confeccionado em 
plástico de alta 
qualidade. 

 R$        
17,90  

 R$                   
53,70  

18 10 Unid Pangué Kit para tênis 
de mesa, 
possuindo duas 
raquetes pro, 
feitas em 
madeira tratada 
e enborrachada 
para alto 
controle e 
qualidade, rede 
de polietileno e 
suportes de aço, 
para mesas e 
quatro bolas 
semiprofissionai
s. 

 R$        
43,90  

 R$                 
439,00  
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20 2 Unid Pangué Rede de futebol 
de campo nylon 
4mm, modelo 
europeu 

 R$      
419,00  

 R$                 
838,00  

29 25 Unid Ortobom Colchonetes para 
ginástica 
1,00X0,60X00,4mt
s 

 R$        
26,79  

 R$                 
669,75  

30 10 Unid Pais e 
Filhos 

Quebra-cabeças 
acima de 7 anos 

 R$        
18,99  

 R$                 
189,90  

31 10 Unid Nátali Quebra-cabeças 
acima de 3 anos 
com base de 
madeira 

 R$        
13,79  

 R$                 
137,90  

32 10 Unid Pais e 
Filhos 

Jogo de Xadrez 
Escolar 

 R$        
27,99  

 R$                 
279,90  

33 10 Unid Nátali Jogo de Dama  R$        
12,84  

 R$                 
128,40  

34 10 Unid Matel Jogo Uno  R$        
15,69  

 R$                 
156,90  

35 10 Unid Nátali Jogo de Domino  R$          
4,59  

 R$                   
45,90  

36 10 Unid Nátali Jogo de Trilha  R$        
12,79  

 R$                 
127,90  

37 20 Unid Nátali Tatame 
1,00X1,00X20mm 

 R$        
57,90  

 R$               
1.158,00  

38/48 10 Unid Lcm Jogo de Betis – 
Tacos, pinos e 
bola 

 R$        
15,90  

 R$                 
159,00  

 
 
 

 
Paranapoema, 12 de Maio de 2017.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
 
 

____________________________________________
MARLY LOPES PATRIOTA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2017 
 CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 29/2017  
CONTRATO: 47/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 
 CONTRATADA:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULO AUTOMOTIVO E MATERIAL 
PERMANENTE HOSPITALARES PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, CONFORME PROPOSTA Nº 09431.225000/1160- 01 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMENDA PARALAMENTAR. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) 

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
07.007.10.301.0007.2.070.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2.074.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 12 de julho de 2017 contados a partir de 12 de maio de 2017. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 15/2017. 
 

REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03-2017 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ – PR 
CONTRATADA:  DR(a) ROSANA CLEMENTE MINGIREANOV, brasileira, solteira, Medica CRM: UF: 
161.381/SP, portadora da cédula de Identidade RG 41.124.859-5 SSP/SP e CPF nº. 216857298-43, 
residente a Rua José Carlos Pacheco – Vereador, 62 Residencial – Porto Seguro CEP 19065-090 Bairro 
Jardim Maracanã Presidente Prudente – SP. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS COM ATENDIMENTO DE 40 (QUARENTA HORAS) 

SEMANAIS, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS JUNTO AO NIS- NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE, 

DESTE MUNICÍPIO.  

VALOR:   

Item Descrição Unid. Quat V.Uni V.Total 
 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM 
ATENDIMENTO DE 40 (QUARENTA HORAS) 
SEMANAIS, PELO PERÍODO DE 60 
(SESSENTA) DIAS JUNTO AO  NIS- NÚCLEO 
INTEGRADO DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, 
DEVIDO A FALTA DE PROFISSIONAIS  DO 
PROGRAMA MAIS MÉDICOS, AGUARDANDO A 
REPOSIÇÃO DOS MÉDICOS DO PROGRAMA PELO 
GOVERNO FEDERAL. 

MESES 
 
 

02 R$ 15.988,74 R$ 31.977,48 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.36.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA  
07.001.10.301.0012.2.029.3.3.90.36.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA  
DURAÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
FORO: Comarca de Colorado -PR.  

Itaguajé, 02 de Maio de 2.017 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

0.301.0012.2.028.3.3.90.36.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 
07.001.10.301.0012.2.029.3.3.90.36.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 

.
PR. 

Itaguajé, 02 de Maio de 2.017

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  

 
EXTRATO DO CONTRATO  N°. 21/2017 

REF.  INEXIGIBILIDADE Nº. 08-2017 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  ANTONIO AFONSO DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor rural, portador do RG nº. 
2.187.831-6 e CPF nº. 440.554.479-49, com sede no Assentamento Agostinho Ederli, Sitio Afonso 
Lote 45, Zona Rural  Rodovia de Itaguajé /Colorado, na Cidade de Itaguajé – PR. 

 
OBJETO:               Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar itens AIPIM DESCASCADA, do Chamamento 

Publico nº. 01-2017. 
 
 VALOR TOTAL:                   

Item Descrição Unidade ESCOLA 
E CMEI Valor  Unit. Valor  Total. 

2 

Aipim Descascadas: Tipo branca ou amarela. De primeira, 
raízes grandes no grau normal  de evolução no tamanho, sabor 
e cor próprios da espécie uniformes, sem ferimentos ou 
defeitos, não fibrosa 

KG 125  R$           3,00   R$          375,00  

    TOTAL R$           375,00 
 
VIGÊNCIA:                            31/12/2017. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31112 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 11 de Maio de 2017. 

CONTRATANTE 
 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

                                   

 
 

MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 11 de Maio de 2017.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº028/2017-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
028/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, as empresas:  
 
LOTE 001 
1° lugar: VALTOR SEBASTIAO MACHADO MENDES 34709053049......R$-16.630,00 
 
Declarando como vencedora a empresa:LOTENº 001: Empresa- VALTOR SEBASTIAO MACHADO MENDES 
34709053049, CNPJ 24.904.691/0001-16, valor de R$-16.630,00 ( Dezesseis mil, seiscentos e trinta  reais ). 
 

Santo Inácio, 10de    Maio    de 2017. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Maio de 2017.
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“Rei do Lanche” em Colorado, de Bruna Bernardo e Gilberto 
Junqueira , casados,  ele nascido em Astorga há 8 anos mudou-
se para Colorado, cidade onde a  esposa e a fi lha Ávila Caroline 
nasceram. Antes era prestador de serviços, para as operadoras: 
Claro e Oi, há quatro meses na nova atividade onde ambos desen-
volvem toda simpatia e fazendo questão de dizer que o que faz a 
diferença no lanche que oferecem, é a qualidade que não abrem 
mão, o que tem atraído clientes de toda a região e que sempre 
retornam diante do atendimento e qualidade oferecidos pelo casal. 
Os diferenciais do Rei do Lanche; Disk Encomenda (9-9914-7990) 
e o Cartão Fidelidade, a cada 10 lanches, o 11º é grátis

Patrícia Dias dos Santos, nas-
cida em Itaguajé, atualmente é 
Agente Comunitária de Saúde 
em Jardim Olinda, concursada 
há nove anos, atua na prevenção 
de doenças, visitando casas ou 
acompanhando as enfermei-
ras e os médicos quando são 
solicitados e necessários, para 
fazer atendimento nos lares do 
município. Diariamente são re-
alizadas em média 7 visitas, mas 
além das visitas também atua em 
planejamento e atuação inter-
namente e o objetivo é atender 
todas as casas, assentamentos 
e propriedades na zona rural, 
sempre são bem recebidas em 
todos os locais que visitam

Jurandir Poncetti começou 
a trabalhar com 12 anos de 
idade, na distribuidora Antarc-
tica a doce e saudosa, Cobenel 
de Nova Esperança, depois 
passando pela Skol, Brahma e 
sendo instrutor para vendedo-
res, por cinco anos trabalhou 
nas Lojas Princesinha e quatro 
anos na loja Móveis São Carlos. 
Desde fevereiro está trabalhan-
do na Criativa Decor em Pa-
ranacity. Casado, esposa dona 
Ilma, uma fi lha Mariane, fala 
da difi culdade em deslocar-se 
de Nova Esperança todos os 
dias, enfrentando a rodovia e 
os perigos que isso oferece, mas 
que está feliz em estar podendo 
exercitar todo o seu potencial 
naquilo que melhor sabe fazer, 
vendedor

Equipe responsável pela cozinha no último retiro “ENCHEI-VOS” 
nos dias 6 e 7 de maio em Nova Esperança, demonstrando em suas 
faces a alegria em servir   

Sirlei Rosa Kitagawa, feliz comemorando idade nova no dia 6 de 
maio, ladeada pelas lindas fi lhas Gabriela e Marcela

 O chão tremeu na 
Festa do Peão na Estância Três 
Meninas, no Distrito de Imbia-
çaba,  município de Santa Inês, 
diante da história escrita nos 
dias da festa do corrente ano  
pela população, pelos peões e 
pelos organizadores. 
 Diante de tanto sucesso 
das disputas, o locutor ofi cial Gil 
e a comissão organizadora só 
tinham agradecimentos a fazer 
na noite do encerramento, e na 
verdade aqueles que comparece-
ram tiveram o privilégio de viver 
momentos de emoção e alegria.
 O Ex-prefeito José 
Pedro, acompanhado de sua 
esposa Maristela dos Santos, 
que é a presidente do Legis-
lativo Municipal, só tinha 
palavras de agradecimentos 
a todos que colaboraram para 
que a festa acontecesse de 
forma tão brilhante e históri-
ca, com o apoio total dos po-

Rodeio na Estância Três Meninas de Santa Inês

Já faz parte da cultura da região e cada vez mais pessoas começam frequentar esse tipo de festa. Conhecidas como Rodeio ou Festas de Peão, essas 
comemorações atraem pessoas de diferentes tribos que acabam colaborando com a economia local. Um grupo numeroso, diga-se de passagem. Um 
público heterogêneo, composto por famílias de origem rural, pessoas de classe média do interior e gente que nunca visitou uma fazenda ou andou 
a cavalo, mas que frequenta as festas de peões em busca da diversidade de atrações

Para o proprietário da Estância Três Meninas, José Pedro Rodrigues da 
Silva, amante deste esporte já existe um público específi co que, tendo ou 
não as festas, usam as roupas ou artigos como estilo próprio. “A cultura 
do mundo do rodeio já tem um público que mesmo sem festas, usa bota, 
chapéu e cinturão. Com as festas, as vendas aumentam consideravel-
mente”. Diz Zé Pedro como é mais conhecido

deres executivo e legislativo, 
agradecendo particularmente 
o prefeito Bruno Luvisotto.
 Antes do discurso 
do prefeito, o locutor ofi cial 
Gil, não conseguia esconder a 
emoção, lembrando de tantos 
outros locutores que pisaram 
aquela arena, que despertaram 
nele desde o ano de 1991 a 
sentir desejo de participar do 
mundo do rodeio. 
 Ao anunciar o prefeito 
Bruno, lembrou-lhe a respon-
sabilidade que pesa sobre suas 
mãos, ele que com apenas 28 
anos tem sobre si a condução do 
município de Santa Inês e que 
ele tenha sempre pensamentos 
positivos para levar adiante os 
projetos que tem, construindo 
escadas para subir cada vez 
mais alto, sempre confi ando no 
poder maior de Deus.
 O prefeito Bruno Lu-
visotto não escondeu a emoção 

O Prefeito Bruno no momento da premiação dos peões vencedores

e pode experimentar a popu-
laridade que desfruta junto a 
população de Santa Inês, tendo 
inicialmente palavras de agra-
decimento, dando os parabéns 
pela distração e entretenimento 
que os organizadores propor-
cionaram nesta festa que é 
uma tradição em 14 edições. 
Gratidão por ter sido recebido 
com tanto carinho e garante 
que estará presente em todas 
as próximas edições que com 
certeza acontecerão, sabendo 

que é uma grande e longa 
caminhada a ser percorrida, 
encerrando dizendo que Deus 
é o Senhor de tudo e tudo é da 
vontade Dele.
Perfiladas as autoridades, 
deu-se a premiação, com a se-
guinte ordem: Campeão com 
229 pontos: Jeferson Almeida, 
Vice-Campeão com 213,5 
pontos: Rodrigo Fernando, 
3º Lugar: Gilmar Alegres, 4º 
Lugar: Jonatam Martins e 5º 
Lugar: Mauro Gonçalves  

 Foi um grande sucesso 
o FESTIVAL DO TRABA-
LHADOR do dia 01 de maio, 
realizado na cidade de OURI-
ZONA em comemoração ao 
Dia do Trabalhador. O evento 
teve o tradicional Torneio de 
Futebol  de Campo, com equi-
pes da município, Torneio de 
Truco e Parque de Brinquedos 
com atividades para as crian-
ças durante todo o dia. 
 Momento de destaque 
do evento quando foram home-
nageados dois grandes incenti-
vadores do esporte amador no 
município,   OLIMPIO JORRA 
E JOSÉ CARDOSO – PEDA-
ÇO. prefeito RODRIGO e o 
vice-prefeito PAULINHO esti-
veram presentes durante todo o 
evento , o Prefeito RODRIGO 
destacou “É muito importante 
para Ourizona esse festival, 
onde podemos compartilhar 
junto com a população desse 
dia tão especial que é o dia do 
trabalhador, evento que conta 
com o tradicional torneio de 
futebol de campo com equi-
pes locais, torneio de truco e 
atividades recreativas com as 
crianças”. 
 O Secretário de Es-
portes, Cultura e Lazer Prof. 
Marcio Cleber Longo organi-
zou o evento que foi um grande 
sucesso,  e trouxe além das 
atividades destacadas também 
o SHOW DE VIOLA, que 
contou com duplas do municí-
pio e de municípios vizinhos. 
Segundo Prof Cleber o SHOW 

Festival do Trabalhador em Ourizona  
DE VIOLA colaborou para 
abrilhantar a festa, que contou 
com varias duplas locais e de 
outros municípios.
 Esse ano o tão dis-
putado troféu de campeão do 
torneio de futebol de campo 
fi cou com o time “AMIGOS 
DO DR. FÁBIO”, segundo 
lugar BAIXADA DA AREIA 
1, terceiro lugar BAIXADA 
DA AREIA 3.


